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Resumo analítico  

 

Objetivo do projeto. O GEEREF NeXt contribuirá para a expansão dos projetos, mercados e serviços 

na área das energias renováveis (ER), sobretudo com ligação à rede, e da eficiência energética (EE), 

que contribuam para o desenvolvimento da paisagem das ER/EE nos países em desenvolvimento e 

nas economias de transição definidos como países elegíveis pelo Comité de Ajuda ao 

Desenvolvimento da OCDE (Lista CAD da OCDE), com o objetivo de reduzir as emissões de gases 

com efeito de estufa, melhorar o acesso à energia e mobilizar financiamentos do setor privado para o 

investimento climático. O GEEREF NeXt terá a estrutura de um Fundo de Fundos (FdF), que 

financiará o desenvolvimento, a construção e a exploração de ativos de energias renováveis e a 

implementação de medidas de eficiência energética («projetos» ou «projetos beneficiários»), 

principalmente de forma indireta através de fundos especializados (que, por sua vez, irão investir 

capital ou quase-capital nos projetos beneficiários) ou de forma direta através da afetação de capital 

próprio e/ou de financiamento mezzanine do GEEREF NeXt (coinvestimentos ou investimentos 

diretos).   

 

Através das suas atividades, o GEEREF NeXt contribuirá diretamente para os resultados de 

atenuação do Fundo Verde para o Clima (FVC) em termos de emissões reduzidas (M1.0 e M3.0) e 

de um maior número de fornecedores de eletricidade de baixas emissões (M.6.0).  

Finalidade do SGAS. O presente documento apresenta o Sistema de Gestão Ambiental e 

Social (SGAS) concebido pelo GEEREF NeXt. O SGAS tem por objetivo evitar e minimizar os 

impactos ambientais e sociais negativos e reforçar os aspetos positivos dos projetos beneficiários 

implementados pelas entidades gestoras de fundos apoiadas pelo GEEREF NeXt, bem como 

diretamente pelo GEEREF NeXt. O SGAS proporciona o enquadramento e as orientações para 

assegurar que o GEEREF NeXt e as entidades gestoras de fundos em que o GEEREF NeXt investe 

estão comprometidos e aptos a cumprir as normas e as leis nacionais aplicáveis no rastreio, 

aprovação e investimento, bem como na monitorização dos projetos beneficiários.  

O GEEREF NeXt institucionaliza essas orientações e esses processos em cada entidade gestora de 

fundos e implementa-os, através da sua aplicação regular, apoiada nas disposições contratuais 

acordadas com as entidades gestoras de fundos. As orientações, os procedimentos e os requisitos 

de atenuação do GEEREF NeXt estão em conformidade com os do BEI e do FVC. Serão apoiados e 

implementados por todas as entidades gestoras de fundos em todos os seus projetos beneficiários. 

Tal é assegurado através da assinatura de um acordo de investimento principal entre o GEEREF 

NeXt e todas as entidades gestoras de fundos subjacentes. Este acordo inclui componentes 

inteiramente vinculativas que regem o relacionamento entre o GEEREF NeXt e a entidade gestora do 

fundo. Em resultado das obrigações contratuais acordadas com as entidades gestoras de fundos: 

i. Qualquer proposta de desvio a estas orientações por parte das entidades gestoras de fundos deve 

ser apresentada aos investidores, incluindo o GEEREF NeXt, para aprovação expressa; e 

ii. Um desvio não autorizado das orientações pela entidade gestora do fundo constitui uma infração e 

uma irregularidade relevante, que terá como consequência a destituição da entidade gestora do 

fundo.
1
 

As práticas ambientais e sociais do GEEREF NeXt têm na sua base um historial de oito anos de 

funcionamento bem sucedido do fundo seu antecessor, o GEEREF.  

Potenciais impactos sociais e ambientais. O GEEREF NeXt apoiará o desenvolvimento, a 

construção e a exploração de projetos de energias renováveis de pequena e média dimensão em 

fase de arranque, bem como a implementação de medidas de eficiência energética. Alguns destes 

projetos têm impactos potenciais adversos. A atenuação destes impactos é fundamental para as 
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 Sujeito a aprovação por maioria dos votos dos investidores no Fundo.  



operações tanto ao nível da entidade gestora do fundo como do próprio GEEREF NeXt. Previamente 

ao investimento da entidade gestora do fundo, cada um dos projetos beneficiários será categorizado 

com base nos potenciais riscos que lhe estão associados, conforme indicado no presente 

documento.  

Todos os projetos, independentemente da sua categorização, serão sujeitos a um rastreio quanto 

aos seus potenciais impactos sociais e ambientais. Ainda que, no momento da elaboração do 

presente SGAS, não tenham sido identificadas quaisquer entidades gestoras de fundos nem projetos 

beneficiários, com base na experiência do GEEREF, é de prever que a maioria dos projetos possa 

causar algum nível de impactos ambientais e sociais enquadráveis na Categoria B
2
 relativamente aos 

quais as entidades gestoras de fundos e, em caso de investimento direto, o GEEREF NeXt terão de 

realizar uma Avaliação do Impacto Ambiental e Social (AIAS). É também de prever que alguns dos 

projetos não tenham impactos ambientais e entrem na Categoria C. Para os projetos da Categoria A, 

as entidades gestoras de fundos e, em caso de investimento direto, o GEEREF NeXt realizarão uma 

AIAS completa e divulgarão os respetivos resultados de acordo com as políticas e os procedimentos 

do BEI especificados no presente documento.  Não está prevista a realização de projetos localizados 

em habitats protegidos e/ou críticos ou em áreas cultural ou socialmente sensíveis. Deverão ser 

excluídos os projetos com potencial impacto negativo significativo em áreas com elevado valor de 

biodiversidade, zonas de conservação da natureza, rotas de migração de aves ou de peixes. Outros 

projetos e/ou atividades suscetíveis de serem excluídos constam do Anexo II (Lista de atividades 

excluídas) do SGAS.  

Os fundos regionais apoiados pelo GEEREF NeXt deverão financiar unicamente os projetos para os 

quais disponham de medidas de atenuação apropriadas e de planos de medidas corretivas, bem 

como de sistemas de gestão adequados à implementação destes planos, incluindo para os projetos 

de Categoria A.  

Os impactos potenciais adversos podem ser resumidos do seguinte modo: 1) desenvolvimento de 

projetos de energias renováveis: reinstalação de populações deslocadas, degradação de recursos 

hídricos, perda de habitats, etc.; e 2) medidas de eficiência energética: riscos para a saúde e 

segurança resultantes da eliminação de resíduos, riscos para a saúde e segurança resultantes da 

instalação de equipamentos, etc. Espera-se que todos estes impactos sejam de atenuação 

relativamente fácil através da aplicação de boas práticas de conceção e implementação de projetos.  

Os projetos beneficiários de investimentos do GEEREF NeXt produzirão numerosos impactos 

positivos, tanto diretos como indiretos. Serão induzidos impactos positivos diretos pelas novas 

capacidades de produção de energia adicionadas à rede, pela eletricidade produzida e pela 

consequente redução das emissões de GEE. O GEEREF NeXt prevê catalisar mais de 25 gigawatts 

de novas capacidades de produção de eletricidade limpa ao longo do seu período de implementação. 

Este acréscimo reduzirá em 100 milhões de toneladas as emissões anuais de carbono e aumentará 

o acesso à eletricidade para o equivalente a 93 milhões de agregados familiares. Os projetos de 

eficiência energética contribuirão para a redução das emissões de GEE através da poupança de 

energia.  

Os impactos positivos indiretos associados aos projetos resultarão da melhoria das condições 

socioeconómicas nas economias locais, mediante a criação de emprego, o alargamento da base 

tributária e a contratação de PME locais, entre outros, bem como na economia nacional mediante o 

aumento da segurança energética.  
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 O Fundo Verde para o Clima adotou as normas de desempenho da SFI, incluindo os critérios de categorização de projetos 

desta instituição. 



1 Introdução 

O presente documento apresenta o Sistema de Gestão Ambiental e Social concebido pelo GEEREF 
NeXt e proporciona o enquadramento e as orientações para as operações, tanto ao nível do 
GEEREF NeXt como ao nível subjacente das entidades gestoras de fundos, tendo em vista a gestão 
dos impactos sociais e ambientais e os riscos dos respetivos projetos beneficiários. O GEEREF NeXt 
transmite orientações e procedimentos a cada entidade gestora de fundos e aplica-os através da 
prática regular, sustentada pelas disposições contratuais incluídas no acordo de investimento 
assinado com o GEEREF NeXt e outros investidores do fundo.   
 

1.1 Antecedentes e objetivos do projeto  

O GEEREF NeXt terá a estrutura de um FdF, que financiará o desenvolvimento, a construção e a 
exploração de ativos de energias renováveis e a implementação de medidas de eficiência energética 
(«projetos» ou «projetos beneficiários»), através de fundos especializados (que, por sua vez, irão 
investir capital ou quase-capital nos projetos beneficiários) ou de forma direta através da afetação de 
capital próprio e/ou de financiamento mezzanine do GEEREF NeXt (incluindo coinvestimentos com 
as entidades gestoras de fundos). O objetivo da atividade consiste em reduzir as emissões de gases 
com efeito de estufa, melhorar o acesso à energia e mobilizar financiamentos do setor privado para o 
investimento climático.  

Os objetivos de investimento do GEEREF NeXt contribuirão para pelo menos três dos resultados do 
FVC: 
 
Quadro 1. Objetivos do GEEREF NeXt e resultados de mitigação do FVC 

Objetivos do investimento do 
GEEREF NeXt 

Resultados de mitigação do FVC 

Desenvolvimento, construção e 
exploração de ativos de energias 
renováveis 

M1.0 Emissões reduzidas através do aumento do 
acesso à energia e da produção de eletricidade com 
baixas emissões 
M6.0 Maior número de pequenos, médios e grandes 
fornecedores de energia elétrica com baixas emissões 

Implementação de medidas de 
eficiência energética 

M3.0 Emissões reduzidas provenientes de edifícios, 
cidades, indústrias e equipamentos 

 
Ao passo que o GEEREF NeXt está principalmente focado no impacto dos seus investimentos em 
termos de atenuação, o BEI como um todo está comprometido com as melhores práticas de 
adaptação às alterações climáticas, que incluem a análise de risco destinada a melhorar a resiliência 
climática dos seus projetos. Estas considerações e medidas são plenamente integradas na estratégia 
de gestão do risco ambiental e social do GEEREF NeXt desde as fases iniciais de implementação. 
Muitas das medidas de adaptação mais eficazes devem ser tomadas nas fases de planeamento e 
conceção e não são necessariamente muito dispendiosas.  
 

1.2 Objetivos do SGAS 

O SGAS do GEEREF NeXt foi concebido em conformidade com as normas de desempenho do 
Fundo Verde para o Clima

3
 e com as Normas Ambientais e Sociais (NAS)

4
 publicadas pelo BEI, 

como entidade acreditada pelo FVC. Sempre que no SGAS for feita referência à aplicação das 
normas ambientais e sociais do BEI, se os princípios do BEI em questão forem menos exigentes do 
que os princípios correspondentes da SFI, aplicam-se estes últimos e vice-versa.

5
 O presente SGAS 

tem como principal objetivo evitar e prevenir quaisquer impactos ambientais e sociais potencialmente 
adversos dos projetos beneficiários e potenciar os aspetos positivos.  

                                                      
3
 O FVC adotou as normas de desempenho da Sociedade Financeira Internacional conforme pode ser consultado em: 

http://www.gcfreadinessprogramme.org/sites/default/files/Environmental%20and%20Social%20Safeguards%20at%20the%20G

reen%20Climate%20Fund.pdf . 
4
 Os PNAS do BEI podem ser consultados em: http://www.eib.org/infocentre/publications/all/environmental-and-social-

principles-and-standards.htm. 
5
 Uma análise comparativa das NAS do BEI e das normas de desempenho do FEI está disponível a pedido. 

http://www.eib.org/infocentre/publications/all/environmental-and-social-principles-and-standards.htm.
http://www.eib.org/infocentre/publications/all/environmental-and-social-principles-and-standards.htm.


No momento da constituição do GEEREF NeXt, não se identificou nenhuma das entidades gestoras 
de fundos da futura carteira (e, portanto, nenhum projeto beneficiário). Não está disponível qualquer 
informação específica sobre o seu âmbito geográfico e tipo de projetos visados (dimensão e 
tecnologia), nem sobre as suas necessidades em termos de território e comunidades locais e 
características geofísicas terrestres. Por conseguinte, o SGAS: 

 Proporcionará uma ferramenta de referência para a seleção de entidades gestoras de 
fundos, tendo em vista garantir que apenas recebam financiamento do GEEREF NeXt as 
entidades gestoras que estejam comprometidas e aptas a cumprir as normas ambientais e 
sociais aplicáveis definidas pelo FVC e as NAS do BEI, a lista de exclusões do BEI (ver 
Anexo II), bem como as leis nacionais aplicáveis. 

 

 Proporcionará uma ferramenta de referência para a implementação dos projetos beneficiários 
de acordo com as normas ambientais e sociais definidas pelo FVC e as NAS do BEI, bem 
como em conformidade com as leis nacionais aplicáveis.  

Quadro 2. Gestão do risco a dois níveis 

GEEREF NeXt  

Na seleção das entidades gestoras de fundos:  

O GEEREF NeXt verifica, no âmbito da análise prévia, da aprovação e da 
monitorização do investimento, se as entidades gestoras de fundos em que 
investe estão comprometidas e aptas a cumprir as orientações e as normas 
estabelecidas no presente SGAS.  

Nos seus investimentos diretos, o GEEREF NeXt procederá ao rastreio de cada 
projeto beneficiário para determinar os riscos e impactos associados ao projeto, 
estimar o nível de avaliação necessário e garantir que qualquer avaliação 
realizada ao nível do projeto, incluindo as medidas de atenuação e corretivas 
adotadas em aplicação da hierarquia de mitigação e do princípio da precaução, 
estejam em conformidade com as normas ambientais e sociais do GEEREF NeXt. 
O GEEREF NeXt determinará o grau de profundidade da análise prévia e 
avaliação de impacto necessária para eliminar ou minimizar a um nível aceitável 
qualquer impacto ambiental e social adverso. 

Entidades 
gestoras de 
fundos e 
projetos 
beneficiários 

Na seleção dos projetos beneficiários: 

Cada projeto beneficiário será sujeito a um rastreio pela entidade gestora de 
fundos para determinar os riscos e impactos associados ao projeto, estimar o 
nível de avaliação necessário e garantir que qualquer avaliação realizada ao nível 
do projeto, incluindo as medidas de atenuação e corretivas adotadas em 
aplicação da hierarquia de mitigação e do princípio da precaução, estejam de 
acordo com os seus próprios SGAS e em plena conformidade com o SGAS do 
GEEREF NeXt (e alinhadas com as NAS do FVC e do BEI). Os fundos deverão 
financiar unicamente os projetos para os quais disponham de medidas de 
atenuação apropriadas e de planos de medidas corretivas, bem como de 
sistemas de gestão adequados à implementação destes planos.  

 
As entidades gestoras de fundos e, em caso de investimento direto, o GEEREF NeXt realizarão a 

análise prévia ambiental e social de todos os projetos beneficiários, a fim de assegurar a 

identificação dos riscos potenciais e das medidas adequadas de prevenção, atenuação e 

compensação através de um rastreio e, quando necessário, de uma avaliação do impacto ambiental 

e social, incluindo uma participação e consulta públicas satisfatórias e significativas. No âmbito da 

análise prévia ambiental e social, as entidades gestoras de fundos e, em caso de investimento direto, 

o GEEREF NeXt classificarão os projetos com base no tipo de projeto e nos riscos associados, 

conforme descrito a seguir.   

 Categoria A: projetos com potenciais impactos sociais e/ou ambientais adversos 
significativos que são diversos, irreversíveis ou sem precedentes; 
 



 Categoria B: projetos com potenciais impactos sociais ou ambientais adversos limitados que 
são pouco numerosos, geralmente específicos de cada local, em grande medida reversíveis 
e prontamente solucionáveis através de medidas de mitigação; ou  

 

 Categoria C: projetos com impactos mínimos ou sem impactos. 
 

A categorização inicial reflete o alcance, a importância e a complexidade dos potenciais impactos e 
riscos do projeto, das suas instalações/infraestruturas auxiliares/associadas e da sua área de 
influência, determinando assim os requisitos apropriados de avaliação ambiental e social e de análise 
prévia para a operação selecionada. 

2 Normas ambientais e sociais 

2.1 Normas do BEI 

O GEEREF NeXt incorpora na totalidade as NAS do BEI em todas as suas atividades operacionais e 
de investimento e institucionaliza as mesmas através de um mecanismo juridicamente vinculativo nas 
operações e atividades de investimento das suas entidades gestoras de fundos, de modo a 
assegurar que são plenamente observadas ao nível dos projetos beneficiários. O presente SGAS 
rege-se fundamentalmente pelas NAS e procedimentos do BEI. As NAS do BEI estão alinhadas com 
as normas da SFI e do FVC.  

Quadro 3. Normas ambientais e sociais do BEI
6
 

NORMAS AMBIENTAIS E SOCIAIS DO BEI 

1. Avaliação e gestão de impactos e riscos ambientais e sociais  
2. Prevenção e combate à poluição 
3. Normas do BEI sobre biodiversidade e ecossistemas 
4. Normas do BEI relacionadas com o clima 
5. Património cultural 
6. Reinstalação involuntária 
7. Direitos e interesses de grupos vulneráveis 
8. Normas laborais 
9. Saúde pública e higiene e segurança no trabalho 
10. Diálogo com as partes interessadas 

 
Todas estas NAS são levadas em conta nas normas ambientais e sociais do FVC/da SFI. No 
entanto, dado que o BEI é acima de tudo uma instituição da UE, existem ligeiras diferenças na 
aplicação de alguns princípios. No presente documento, sempre que for feita referência à aplicação 
das NAS do BEI, se os princípios do BEI em questão forem menos exigentes do que os princípios 
correspondentes do FVC/da SFI, aplicam-se estes últimos e vice-versa. Uma análise comparativa 
das NAS do BEI e das normas de desempenho do FVC/da SFI está disponível a pedido.  
 
De acordo com as NAS do BEI, todas as operações devem cumprir a legislação e os regulamentos 
nacionais, as obrigações e normas das convenções internacionais e dos acordos multilaterais 
pertinentes de que o país de acolhimento seja parte, bem como as disposições dos quatro tratados e 
convenções seguintes: Convenção de Aarhus CEE-ONU (sobre acesso à informação, participação 
do público no processo de tomada de decisão e acesso à justiça em matéria de ambiente), a CDB 
(Convenção da ONU sobre a Diversidade Biológica), a CQNUAC (Convenção-Quadro das Nações 
Unidas sobre Alterações Climáticas) e a Comunicação da Comissão intitulada «Abordagem da UE 
sobre a prevenção de catástrofes naturais ou provocadas pelo homem». 
 
No que respeita ao BEI, os projetos a realizar no exterior da UE são obrigatoriamente sujeitos a um 
procedimento de avaliação do impacto ambiental e social (AIAS) se forem suscetíveis de produzir 
impactos e originar riscos significativos e relevantes para o ambiente e para a saúde e o bem-estar 
humanos e de interferir com os direitos do Homem. A AIAS tem de ser coerente com os princípios 

                                                      
6
 As NAS do BEI definidas no Manual estão, na sua maioria, em conformidade com as normas de desempenho da SFI/do 

FVC. Em certos aspetos, como é o caso, por exemplo, das normas de emissões, as normas do BEI/da UE são mais exigentes 

do que as da SFI. Uma análise comparativa completa entre as normas do BEI e as da SFI foi apresentada ao FVC no âmbito 

do pedido de acreditação do BEI e está disponível a pedido.  



contidos na diretiva da União Europeia sobre a avaliação do impacto ambiental (Diretiva AIA) e com 
as melhores práticas internacionais. A entidade incumbida de executar o(s) projeto(s) (ou seja, as 
entidades gestoras de fundos e, em caso de investimento direto, o GEEREF NeXt) será responsável 
pela implementação dos seus próprios sistemas de avaliação abrangente e rigorosa dos impactos e 
riscos ambientais e sociais, adotando uma abordagem integrada a fim de alcançar um elevado nível 
de proteção do ambiente considerado no seu todo.  
 

2.2 Avaliação das normas aplicáveis do FVC e do BEI  

As NAS do FVC e do BEI são as normas a considerar aquando da avaliação ambiental e social dos 
projetos beneficiários. A aplicabilidade das normas de desempenho do FVC/da SFI é resumida a 
seguir.  
 
Quadro 4. Avaliação da aplicabilidade das normas de desempenho do FVC 

Normas de 
desempenho 
do FVC/da SFI 

Teor Aplicabilidade ao GEEREF NeXt 

Norma de 
desempenho 1 

Avaliação e 
gestão de riscos 
e impactos 
ambientais e 
sociais 

 

Este critério tem por objetivo identificar 
e avaliar os impactos sociais e 
ambientais do projeto, bem como evitar, 
minimizar e gerir os impactos negativos 
na população, nas comunidades e no 
meio ambiente. Enfatiza a necessidade 
de os responsáveis pelos projetos 
consultarem devidamente as 
comunidades afetadas.  
 
Para o FVC, os projetos são 
classificados de acordo com as 
categorias A, B ou C, dependendo do 
seu tipo e localização, da 
vulnerabilidade e da escala do projeto, 
bem como do alcance e da dimensão 
dos potenciais impactos.  

Sim. Os projetos de energias renováveis 
podem produzir potenciais impactos 
ambientais e sociais.   
 
O presente documento define os 
processos necessários às avaliações 
ambientais dessas atividades, as 
responsabilidades dos diferentes 
intervenientes, os mecanismos de 
reclamação, a consulta às partes 
interessadas e a difusão das informações 
pertinentes que ajudem as comunidades 
afetadas a compreender os riscos, os 
impactos e as oportunidades do projeto.   
 
Os fundos regionais apoiados pelo 
GEEREF NeXt deverão financiar 
unicamente os projetos para os quais 
disponham de medidas de atenuação 
apropriadas e de planos de medidas 
corretivas, bem como de sistemas de 
gestão adequados à implementação 
destes planos, incluindo para os projetos 
de Categoria A. 

Norma de 
desempenho 2 

Direito laboral e 
condições de 
trabalho  
 

Este critério visa estabelecer, manter e 
melhorar as relações laborais entre os 
trabalhadores e a respetiva 
administração. Promove a igualdade de 
oportunidades de emprego, o 
tratamento equitativo dos trabalhadores 
e estabelece salvaguardas contra o 
trabalho infantil e/ou forçado. As 
condições de trabalho têm de ser 
seguras e saudáveis e devem promover 
o bem-estar dos trabalhadores. A 
avaliação ambiental e social deve levar 
em conta a proteção dos trabalhadores 
e promover a adoção de medidas de 
proteção da saúde e da segurança dos 
trabalhadores e das comunidades 
locais.  
 

Sim. Os requisitos deste critério de 
desempenho são cumpridos através da 
adesão às NAS do BEI, que incluem o 
cumprimento integral das Convenções 
Fundamentais da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) e da 
Declaração Universal dos Direitos do 
Homem das Nações Unidas. 
 
Estas disposições são aplicáveis a todos 
os subfundos do GEEREF NeXt e a 
qualquer um dos seus contratantes. 



Norma de 
desempenho 3 
Eficiência na 
utilização de 
recursos, 
prevenção e 
redução da 
poluição  

Este critério visa reduzir os impactos 
negativos na saúde humana e no meio 
ambiente, através da minimização da 
poluição gerada pelas atividades dos 
projetos e da redução das emissões 
resultantes das atividades dos projetos 
suscetíveis de induzir alterações 
climáticas.  
 

Sim. Os objetivos deste critério são 
especificamente cumpridos pelas 
atividades primárias do GEEREF NeXt, 
quando for caso disso, através da 
aplicação das melhores tecnologias 
disponíveis. A NAS2 do BEI estabelece 
igualmente o requisito de elaborar um 
plano de preparação e resposta a 
situações de emergência em caso de 
acidente. As emissões de GEE são 
objeto da NAS4 – a norma do BEI 
relativa ao clima. 
 

Norma de 
desempenho 4 
Saúde, 
segurança e 
proteção da 
comunidade  

Os objetivos deste critério consistem 
em:  
1. Prevenir ou minimizar riscos e 

impactos adversos na saúde e 
segurança das comunidades locais 
durante a vida do projeto, tanto em 
circunstâncias normais como 
extraordinárias. 

2. Assegurar que a salvaguarda dos 
recursos humanos e patrimoniais é 
realizada de forma a evitar ou 
minimizar os riscos para a 
comunidade local.  
 

Sim. A gestão dos projetos e o processo 
de avaliação ambiental (a implementar 
para os subfundos) incluem também 
fases de monitorização e avaliação, bem 
como uma avaliação final dos 
subprojetos. Estas fases permitirão 
identificar os impactos na saúde e 
segurança das comunidades locais, de 
modo a que possam ser tomadas 
medidas, se necessário. Estas medidas 
aplicam-se igualmente às empresas 
subcontratadas e fazem parte da NAS9 
do BEI. 
 

 

Critério de 
desempenho 5   
Aquisição de 
terras e 
reinstalação 
involuntária  

Este critério visa evitar ou minimizar a 
deslocação de populações.  Nos casos 
em que a deslocação não possa ser 
evitada, o critério proporciona um 
quadro de prestação de assistência 
para melhorar ou, pelo menos, 
reconstituir as fontes de rendimento 
e/ou outros meios de subsistência. 
 
 
 

Sim. Cada um dos subfundos do 
GEEREF NeXt adotará práticas 
rigorosas e abrangentes de diálogo com 
as partes interessadas e a comunidade. 
O GEEREF NeXt dispõe dos 
procedimentos necessários para evitar 
ou, pelo menos, minimizar qualquer 
medida de reinstalação involuntária de 
populações induzida pelos projetos. Os 
fundos regionais do GEEREF NeXt 
dispõem de políticas e procedimentos 
bem concebidos para a aquisição de 
terras e medidas de compensação (tais 
como reinstalação - deslocação física e 
económica, impacto no património e nos 
meios de subsistência e compensação) 
sempre que a deslocação involuntária 
seja inevitável.  
  

Norma de 
desempenho 6 
Conservação da 
biodiversidade e 
gestão 
sustentável dos 
recursos 
naturais vivos  

Este critério de desempenho tem por 
objetivo:  
1. Proteger e conservar a 

biodiversidade  
2. Promover a gestão e a utilização 

sustentáveis dos recursos naturais 
através da adoção de práticas que 
integrem as necessidades de 
conservação e as prioridades do 
desenvolvimento  

Sim. O processo de avaliação ambiental 
dos subprojectos levará em conta esta 
questão, tendo em consideração a 
sensibilidade de cada um dos locais de 
implantação dos subprojectos. O BEI 
tem uma política de ausência de perda 
líquida e aplica a hierarquia de mitigação 
nos casos em que as medidas de 
compensação constituem o último 
recurso. Serão aplicadas medidas para 
melhorar e proteger áreas importantes 
para a biodiversidade. A NAS3 do BEI 
exige a realização de uma avaliação da 
importância crítica, desde logo para as 
espécies classificadas como vulneráveis 
de acordo com a lista da UICN.   
 



Norma de 
desempenho 7 

Povos indígenas  

Este critério pretende: 
3. Assegurar que o processo de 

desenvolvimento promove o pleno 
respeito dos direitos humanos, da 
dignidade, das aspirações e da 
cultura dos povos indígenas e da 
sua subsistência com base nos 
recursos naturais; 

4. Antecipar e evitar os impactos 
negativos dos projetos nas 
comunidades de povos indígenas 
ou, se a prevenção não for 
possível, minimizar e/ou 
compensar esses impactos; 

5. Promover as vantagens e 
oportunidades do desenvolvimento 
sustentável para os povos 
indígenas de uma forma 
culturalmente adequada.  
 

Sim. Os povos indígenas podem ser 
afetados por determinados projetos de 
energias renováveis.  Qualquer desses 
potenciais impactos será identificado nas 
avaliações do impacto ambiental e social 
para que os riscos sejam totalmente 
identificados e sejam aplicadas medidas 
e planos de desenvolvimento 
adequados, de acordo com a NAS7 do 
BEI. Em todas as situações que 
envolvam povos indígenas aplica-se o 
princípio do consentimento livre, prévio e 
informado. 

Norma de 
desempenho 8 

Património 
cultural  

Este critério visa proteger o património 
cultural insubstituível. 
 
A SFI define património cultural como o 
conjunto dos bens tangíveis e dos 
locais possuidores de valores 
arqueológicos (pré-históricos), 
paleontológicos, históricos, culturais, 
artísticos e religiosos, e das 
características naturais únicas que 
personificam valores culturais (de que 
são exemplo as árvores sagradas).  
 
Esta definição abrange ainda as formas 
intangíveis de cultura, como sejam os 
conhecimentos, as inovações e as 
práticas culturais das comunidades que 
exprimem estilos de vida tradicionais. 
  

Sim. O património cultural (físico e 
intangível) pode ser afetado por 
determinados projetos de energias 
renováveis.  Qualquer desses potenciais 
impactos será identificado nas 
avaliações do impacto ambiental e social 
para que os riscos sejam totalmente 
identificados e sejam aplicadas medidas 
adequadas. 



Política de 
integração das 
questões de 
género   

A política do FVC em matéria de 
igualdade de género visa: 
 Assegurar que, através da adoção 

de uma abordagem sensível às 
questões do género, o FVC tenha 
resultados mais eficientes, 
sustentáveis e equitativos em 
termos de alterações climáticas e 
que os seus impactos sejam mais 
eficazes;  

 Assegurar uma maior resiliência e 
capacidade, tanto das mulheres 
como dos homens, para combater 
as alterações climáticas e garantir 
que as mulheres (e os homens) 
contribuam para as atividades 
apoiadas pelo FVC e beneficiem 
das mesmas;  

 Enfrentar e atenuar os potenciais 
riscos do projeto suscetíveis de 
afetar as mulheres (ou os homens) 
através da realização de atividades 
de adaptação e mitigação apoiadas 
pelo FVC;  

 Contribuir para reduzir as 
diferenças dos impactos das 
alterações climáticas nas mulheres 
e nos homens, passíveis de 
aumentar as fragilidades sociais, 
económicas e ambientais.  
 

Sim. Como parte do Grupo BEI, o 
GEEREF NeXt adotará a estratégia do 
BEI em matéria de igualdade de género. 
Esta estratégia do BEI ainda está a ser 
elaborada e deverá ficar concluída até 
ao final de 2016.  
 
A estratégia em matéria de igualdade de 
género seguirá e será coerente com os 
acordos internacionais sobre a matéria e 
refletirá amplamente os princípios 
estabelecidos no Compromisso 
estratégico para a igualdade de género 
2016-2019 da Comissão Europeia, nos 
Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável, bem como no programa de 
trabalho de Lima sobre a igualdade de 
género.  
 

 

 

2.3 Conformidade do projeto com as políticas e estratégias nacionais 

O GEEREF NeXt subscreve e contribui para as grandes políticas nacionais e internacionais a seguir 
definidas. Essas políticas serão levadas em conta no planeamento, na avaliação e na implementação 
dos subfundos do GEEREF NeXt.  

  



Quadro 5. Políticas internacionais e nacionais aplicáveis selecionadas  

Política Teor Aplicabilidade ao GEEREF NeXt 

Contributos 
previstos 
determinados a 
nível nacional 
(CPDN) 

 

Mais de 160 países de todo o 
mundo comprometeram-se a adotar 

um novo acordo internacional sobre o 

clima até à conclusão da Conferência 

das Partes (COP21) na Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre as 
Alterações Climáticas (CQNUAC), 
assinada em Paris, em dezembro de 
2015. Na fase de preparação, estes 
países divulgaram as ações climáticas 
que tencionam empreender depois de 
2020, no âmbito de um novo acordo 
internacional, designadas por 
Contributos previstos determinados a 
nível nacional (CPDN).  
 

Todos os países em que os fundos do 
GEEREF investem comprometeram-se a atingir 
as metas dos Contributos previstos 
determinados a nível nacional (CPDN).   
 
Estes países procuram atrair capital 
institucional internacional para os respetivos 
mercados, a fim de investirem em projetos de 
energia limpa que concorrem para essas 
metas. Com efeito, para a maioria destes 
países será impossível cumprir as suas metas 
no âmbito dos CPDN sem fluxos significativos 
de investimento direto estrangeiro. 
 
O GEEREF NeXt iniciou o processo de 
obtenção de cartas de não objeção das 
autoridades nacionais designadas 
representativas no âmbito desta aplicação e 
continuará a solicitar cartas de países 
relevantes à medida que forem concretizadas 
novas afetações de fundos. 

Objetivos de 
Desenvolvimento 
Sustentável 
(ODS)  

De entre os 17 ODS, cinco são 
particularmente relevantes para o 
GEEREF NeXt: 
 Objetivo n.º 1: Erradicar todas as 

formas de pobreza em todos os 
lugares  

 Objetivo n.º 5: Alcançar a igualdade 
de género e capacitar todas as 
mulheres e raparigas 

 Objetivo n.º 7: Garantir o acesso 
universal a serviços de energia 
modernos, acessíveis, sustentáveis 
e fiáveis  

 Objetivo n.º 9: Construir 
infraestruturas resistentes, 
promover a industrialização 
sustentável e fomentar a inovação  

 Objetivo n.º 13: Adotar medidas 
urgentes para combater as 
alterações climáticas e o seu 
impacto  

Diversos componentes contribuirão para 
alcançar os cinco ODS relevantes para o 
projeto: 
 ODS n.º 1: O fornecimento de eletricidade 

limpa a preços acessíveis é um importante 
facilitador da redução da pobreza. 

 ODS n.º 5: A estratégia de igualdade de 
género do GEEREF NeXt adotará a 
estratégia do BEI em matéria de igualdade 
de género (a publicar no final de 2016) e 
recorrerá a esta estratégia para identificar 
iniciativas específicas complementares 
relacionadas com o nexo entre a energia/o 
clima/o género. 

 ODS n.º 7: O GEEREF NeXt está 
especificamente vocacionado para 
alcançar este resultado.  

 ODS n.º 9: O GEEREF NeXt está 
especificamente vocacionado para 
alcançar este resultado.  

 ODS n.º 13: O GEEREF NeXt está 
especificamente vocacionado para 
alcançar este resultado.  
 

Compromisso 
estratégico para 
a igualdade de 
género 2016-
2019  

 

A Comissão Europeia publicou o 
«Compromisso estratégico para a 
igualdade de género 2016-2019», que 
reafirma a sua estratégia para a 
igualdade entre homens e mulheres de 
2010-2015, bem como as cinco 
prioridades seguintes: 
 
1) Igualdade em termos de 

independência económica;  
2) Igualdade de remuneração por 

trabalho de igual valor;  
3) Igualdade no processo de tomada 

de decisões; 
4) Dignidade, integridade e fim da 

violência baseada no género; e  

5) Igualdade entre homens e mulheres 
fora da UE.  

Como acima se refere, a estratégia de 
igualdade de género do GEEREF NeXt adotará 
a estratégia do BEI em matéria de igualdade 
de género (a publicar no final de 2016) e 
recorrerá a esta estratégia para identificar 
iniciativas específicas complementares 
relacionadas com o nexo entre a energia/o 
clima/o género (consultar o capítulo 8. 
Estratégia de igualdade de género). 

http://www.wri.org/blog/2013/11/qa-jennifer-morgan-how-do-we-secure-strong-international-climate-agreement-2015
http://www.wri.org/blog/2013/11/qa-jennifer-morgan-how-do-we-secure-strong-international-climate-agreement-2015
http://www.wri.org/blog/2013/11/qa-jennifer-morgan-how-do-we-secure-strong-international-climate-agreement-2015


3 Visão geral do Projeto 

3.1 Introdução à missão do GEEREF NeXt 

O GEEREF NeXt contribuirá para a expansão dos projetos, mercados e serviços na área das ER e 
da EE nos países em desenvolvimento e nas economias de transição (definidos como países 
elegíveis para ajuda ao desenvolvimento da OCDE), com o objetivo de alargar o acesso a energia 
hipocarbónica, segura e comportável, de contribuir para melhorar as condições económicas e sociais 
das populações carenciadas ou desfavorecidas e de encorajar o desenvolvimento económico 
sustentável, promovendo simultaneamente a proteção do ambiente. Todas as atividades do GEEREF 
terão por base procedimentos centrados em valores de sustentabilidade estabelecidos em 
conformidade com os princípios dos três pilares «Pessoas, Planeta, Proveito» (People, Planet Profit). 
Estes valores exigem intrinsecamente que cada investimento tenha um impacto positivo no ambiente 
e contribua para o desenvolvimento sustentável. 

O GEEREF NeXt será um FdF que prossegue a missão acima referida através do investimento em 
entidades gestoras de fundos (cerca de 21) que, por sua vez, investem em projetos beneficiários, ou 
através do investimento direto (cerca de 5), incluindo o coinvestimento com entidades gestoras de 
fundos, em projetos beneficiários, de acordo com critérios de elegibilidade. Os projetos beneficiários 
servir-se-ão de uma série de tecnologias comprovadas na área das energias renováveis e da 
eficiência energética para aplicações em ambientes com e sem ligação à rede. Do anexo I constam 
os critérios de elegibilidade provisórios aplicáveis ao GEEREF NeXt, os quais serão finalizados 
mediante acordo com o FVC e consignados nos documentos jurídicos adequados.  

3.2 Objetivos principais, características e avaliação dos progressos 

O GEEREF NeXt tem quatro objetivos principais ou pilares de impacto e investirá numa carteira de 
fundos para os concretizar: 

i. Energia 

 Os principais indicadores incluem a capacidade instalada (MW), a melhoria da eficiência 
energética (por exemplo, MWh poupados) e a produção de energia renovável (por 
exemplo, MWh gerados). 

 O GEEREF NeXt visa: 
o acrescentar mais de 25 GW de nova capacidade de produção de energia limpa 
o gerar 144 000 GWh de eletricidade limpa 

ii. Desenvolvimento sustentável 

 Os principais indicadores incluem o número de famílias beneficiárias, PME beneficiárias e 
postos de trabalho criados, a formação ministrada e os impostos locais pagos.  

 O GEEREF NeXt tem por objetivo proporcionar acesso a energia limpa ao equivalente a 
93 milhões de famílias anualmente. 

iii. Ambiente 

 Os principais indicadores incluem a redução das emissões de gases com efeito de estufa 
(por exemplo, em toneladas de equivalente de CO2) e outros benefícios ambientais (por 
exemplo, gestão de resíduos, reciclagem, redução da poluição e reflorestação).  

 O GEEREF visa: 
o reduzir em 100 milhões de toneladas as emissões anuais, uma vez concluídos 

todos os projetos beneficiários. 
iv. Alavancagem financeira 

 Os principais indicadores incluem o montante de capitais mobilizados ao nível do 
GEEREF NeXt e dos fundos e o montante de recursos mobilizados ao nível dos projetos 
beneficiários.  

 O GEEREF NeXt visa mobilizar: 
o dois dólares de investimento por cada dólar investido por investidores públicos 

no GEEREF NeXt 
o sete dólares de investimento por cada dólar investido pelo GEEREF NeXt nos 

fundos 
o sete dólares de investimento ao nível dos projetos beneficiários (dívida e capital 

próprio) por cada dólar investido pelo Fundo  



O GEEREF NeXt reunirá anualmente, junto das entidades gestoras de fundos, dados sobre os 

progressos realizados na consecução dos objetivos principais acima enunciados. A metodologia 

utilizada para avaliar os progressos encontra-se publicada no sítio web do GEEREF.
7
  

 

Além dos seus próprios quatro pilares de impacto, o GEEREF NeXt visa alcançar os objetivos 
mencionados a seguir em cada um dos segmentos de indicadores principais do FVC. 
 
Quadro 6. Indicadores do FVC e objetivo de impacto do GEEREF NeXt 

OBJETIVO DE IMPACTO Observação 

Potencial de impacto 

(mitigação) 

 Reduzir as emissões em 100 milhões de toneladas de equivalente de CO2. 

 Acrescentar mais de 25 GW de nova capacidade de produção de energia 
limpa. 

 Fornecer eletricidade a até 93 milhões de famílias anualmente. 

 Implementar medidas de eficiência energética que reduzam a intensidade 

energética de edifícios, cidades, indústrias e equipamentos. 

Potencial para uma 

mudança de paradigma 

 Definir uma nova classe de ativos para os investidores internacionais – o 

desenvolvimento, a construção e a colocação em funcionamento de 

infraestruturas de energias renováveis nos países em desenvolvimento. 

 Demonstrar que esses projetos são suscetíveis de financiamento bancário, 

criando um historial de resultados e educando o mercado. 

 Alterar a perceção de risco por parte dos investidores do setor privado em 

relação aos investimentos em ER e EE. 

 Quadruplicar o valor do modelo existente (220 milhões de EUR). 

 Mobilizar até  50 000 milhões de USD em financiamento para projetos de ER e 

EE (tanto capital próprio como dívida) junto de instituições financeiras locais e 

internacionais. 

 Potenciar a aplicação do modelo de investimento a outros setores. 

Potencial de 

desenvolvimento 

sustentável 

Social: 

 Criar ambientes mais propícios ao investimento privado no setor das ER e da 
EE a nível nacional. 

 Melhorar a participação dos homens e das mulheres no processo de tomada 
de decisão. 

Económico: 

 Criar postos de trabalho permanentes e temporários durante o período de 
construção e exploração dos projetos beneficiários, tanto para homens como 
para mulheres, nomeadamente promovendo a entrada das mulheres no 
mercado de trabalho.  

 Envolver mais as empresas locais, contratando PME locais durante o período 
de construção e exploração dos subprojetos, dando especial incentivo às 
empresas pertencentes a mulheres, quando possível.  

 Contribuir para o orçamento público local através do pagamento de impostos. 

 Aumentar a segurança energética no país/região de exploração dos ativos. 

Igualdade de género: 

 Promover a participação ativa das mulheres no processo de tomada de 
decisão. 

Necessidades do 

beneficiário 

 Dar prioridade aos PMD incluídos na lista de países do CAD, afetados em 

medida desproporcionada pelos riscos climáticos. 

 Disponibilizar recursos para o financiamento de longo prazo das ER e da EE 

nas áreas onde atualmente não existem ou são insuficientes. 

 Alterar a perceção do risco associado aos investimentos em ER e EE e captar 

investimentos privados para suprir o défice de financiamento. 

 Contribuir para o desenvolvimento económico dos países visados através de 

um aumento do emprego, da base tributária e da inclusão em termos de 

igualdade de género. 

                                                      
7
 A metodologia em termos de impacto do GEEREF pode ser consultada em: 

http://geeref.com/assets/documents/GEEREF%20Impact%20Methodology%20June%202016.pdf 

http://geeref.com/assets/documents/GEEREF%20Impact%20Methodology%20June%202016.pdf


Apropriação pelos países 

beneficiários 

 Contribuir para o cumprimento das metas relativas ao CPDN dos países 
beneficiários. 

 Ajudar os países a suprir o défice existente entre oferta e procura de energia 
usando energias limpas. 

Eficiência e eficácia 

 Cada 1 USD que o FVC contribuir para o GEEREF NeXt deverá desbloquear 
até 2 USD de financiamento privado. 

 Cada 1 USD que o GEEREF NeXt investir num fundo deverá desbloquear 
7 USD provenientes de uma combinação de fontes públicas e privadas. 

 Cada 1 USD que um fundo investir num projeto deverá mobilizar 7 USD de 
financiamento para o projeto provenientes de uma combinação de fontes 
públicas e privadas. 

 Considerando estes valores, no total, cada 1 USD que o FVC contribuir para o 
GEEREF NeXt deverá mobilizar até 100 USD destinados aos beneficiários 
finais, ou seja, terá um efeito multiplicador de 100x. 

 O custo previsto de redução das emissões é de 25,10 USD / tCO2e. 

 
O GEEREF NeXt tenciona consolidar o sucesso do fundo seu antecessor, o GEEREF, que até agora 
afetou capital a 11 entidades gestoras de fundos regionais em África, na Ásia e na América Latina, as 
quais têm atualmente em desenvolvimento e construção projetos com uma potência total próxima 
dos 2 500 megawatts. Até ao final da sua vida útil, o fundo GEEREF terá afetado capital a 
15 entidades gestoras de fundos que, por sua vez, irão mobilizar cerca de 10 000 milhões de USD 
para a produção de 5 500 megawatts ao longo da existência dos respetivos fundos. Dada a sua 
dimensão muito superior, o GEEREF NeXt pretende ter um efeito multiplicador ainda maior, apoiando 
mais de 25 entidades gestoras de fundos para captar muito mais capital e, em última análise, 
desbloquear 50 000 milhões de USD para mais de 25 gigawatts de nova capacidade de produção de 
energia limpa. 
 

3.3 Financiamento e estrutura do projeto  

O GEEREF NeXt será um FdF que combinará capital do FVC com capital privado para financiar 
novas entidades gestoras de fundos de energia limpa e eficiência energética nos mercados em 
desenvolvimento. 

O GEEREF NeXt estabeleceu como objetivo comprometer até 1 200 milhões de USD e obter até 
400 milhões de USD de afetações do FVC, a fim de atingir um rácio total final de capital público para 
capital privado de 1:2. O GEEREF NeXt utilizará estes recursos na afetação de capital próprio aos 
fundos subjacentes (tanto fundos novos ou «pioneiros» como fundos «sucessores») e no 
investimento direto em projetos, da seguinte forma: 

O principal cenário para o financiamento de projetos pressupõe 1 000 milhões de USD de capital 
captado para o GEEREF NeXt (sendo 400 milhões de USD do FVC e 600 milhões de USD obtidos 
seguidamente junto do setor privado) e, a partir daí, a afetação de capital próprio a fundos 
subjacentes (tanto fundos novos ou «pioneiros» como fundos «sucessores») e investimentos diretos 
em projetos, da seguinte forma: 

 Fundos pioneiros: Afetação de 12 x 28 milhões de USD 

 Fundos sucessores: Afetação de 9 x 56 milhões de USD 

 Investimentos diretos e coinvestimentos: Investimento de 5 x 28 milhões de USD 

Tal como referido anteriormente, com base na experiência e no historial do GEEREF, prevê-se que 
cada entidade gestora de fundos continuará a captar até sete vezes mais afetações totais de fundos 
de outros investidores do que a afetação inicial do GEEREF NeXt, ascendendo o total das afetações 
a cerca de 7 000 milhões de USD. Cada fundo investirá este capital em 10 a 15 projetos, recorrendo 
a capital próprio de coinvestidores e a dívida, o que multiplicará de novo por sete o capital obtido, 
mobilizando assim um montante global de 50 000 milhões de USD.  
 



Quadro 7. Fontes de financiamento e respetivas aplicações 

 

 

 



4 Impactos ambientais e sociais e respetivas medidas de 
atenuação 

O GEEREF NeXt apoiará o desenvolvimento, a construção e a exploração de projetos de energias 
renováveis de pequena e média dimensão em fase de arranque, bem como a implementação de 
medidas de eficiência energética. Dado o tipo de projetos apoiados, prevê-se que certos projetos 
comportem algum potencial de impacto negativo no meio ambiente e nas populações. No entanto, 
espera-se que os projetos venham a gerar impactos positivos significativos, quer diretos, quer 
indiretos. No presente capítulo enunciam-se não só alguns dos potenciais impactos negativos que 
podem ser gerados pelos projetos beneficiários, como também os impactos positivos. Apresentam-se 
também informações pormenorizadas sobre a parte essencial da análise prévia – a Avaliação do 
Impacto Ambiental e Social (AIAS) – que constitui um instrumento para avaliar a aceitabilidade 
ambiental e social dos potenciais impactos adversos do projeto e serve para garantir a atenuação 
destes impactos.   
 

4.1 Potenciais impactos adversos 

Todos os projetos, independentemente da sua categorização, serão sujeitos a um rastreio quanto 
aos seus potenciais impactos sociais e ambientais. Ainda que, no momento da elaboração do 
presente SGAS, não tenham sido identificadas quaisquer entidades gestoras de fundos nem projetos 
beneficiários, com base na experiência do GEEREF, é de prever que a maioria dos projetos possa 
causar algum nível de impactos ambientais e sociais enquadráveis na Categoria B relativamente aos 
quais as entidades gestoras de fundos e, em caso de investimento direto, o GEEREF NeXt terão de 
realizar uma Avaliação do Impacto Ambiental e Social (AIAS). É de prever também que alguns dos 
projetos não tenham impactos ambientais e entrem na Categoria C. Para os projetos da Categoria A, 
as entidades gestoras de fundos e, em caso de investimento direto, o GEEREF NeXt realizarão uma 
AIAS completa e divulgarão os respetivos resultados de acordo com as políticas e os procedimentos 
do BEI especificados no presente documento.  Não está prevista a realização de projetos localizados 
em habitats protegidos e/ou críticos ou em áreas cultural ou socialmente sensíveis. Deverão ser 
excluídos os projetos com potencial impacto negativo significativo em áreas com elevado valor de 
biodiversidade, zonas de conservação da natureza, rotas de migração de aves ou de peixes. Outros 
projetos e/ou atividades suscetíveis de serem excluídos constam do Anexo II (Lista de atividades 
excluídas) do SGAS.  
 

Os fundos regionais apoiados pelo GEEREF NeXt deverão financiar unicamente os projetos para os 
quais disponham de medidas de atenuação apropriadas e de planos de medidas corretivas, bem 
como de sistemas de gestão adequados à implementação destes planos, incluindo para os projetos 
de Categoria A.  
 
No que respeita às energias renováveis, os potenciais impactos centram-se no impacto físico 
exercido no local do projeto, nomeadamente nos recursos hídricos ou nos habitats. O 
desenvolvimento do projeto e as obras de construção podem perturbar a vida das pessoas e, em 
certos casos, implicar uma reinstalação involuntária das populações. Alguns projetos podem 
localizar-se nas proximidades de áreas habitadas por povos indígenas. A atividade do projeto pode 
afetar direta ou indiretamente os seus territórios.  
 
As entidades gestoras de fundos do GEEREF NeXt esforçam-se por neutralizar completamente 
esses impactos mediante a aplicação da hierarquia de mitigação.

8
 Procuram assegurar que as 

comunidades locais afetadas pelos projetos passem a ter condições consideravelmente melhores do 
que antes. Estas medidas podem revestir, por exemplo, a forma de novas habitações, auxílio à 
reinstalação e assistência à atividade agrícola. Além disso, o GEEREF NeXt incentivará as suas 
entidades gestoras de fundos a avaliar, no âmbito da análise prévia, se for caso disso, a forma como 
decorreu o processo de concessão das terras, de modo a atenuar os riscos associados à posse dos 
terrenos.

9
 As avaliações ambientais identificarão as medidas corretivas que serão equacionadas nos 

                                                      
8
 Consultar a hierarquia de mitigação no anexo 7, p. 180, do Manual Ambiental e Social do BEI.  

9
 O GEEREF NeXt incentivará as entidades gestoras de fundos a usar as Diretrizes voluntárias para a governança 

responsável da posse da terra, dos recursos pesqueiros e florestais no contexto da segurança alimentar nacional (DVGT) 

como enquadramento para a mitigação dos riscos associados à posse das terras.  



planos de gestão ambiental e social, nos Planos de Biodiversidade e em iniciativas semelhantes (p. 
ex., planos de ação para a biodiversidade) conforme descrito no Manual de NAS do BEI. 
 
Caso sejam causadas perturbações a povos indígenas, quer diretamente (p. ex., mudanças 
culturais), quer indiretamente (p. ex., poluição, ruído e poeira), as entidades gestoras de fundos 
aplicarão o princípio do consentimento livre, prévio e informado (CLPI) para obter uma aprovação (ou 
rejeição) expressa por parte dos povos afetados e uma declaração com todas as medidas de 
acompanhamento atenuantes e corretivas e acordos de partilha de benefícios. Para este efeito será 
elaborado um Plano para o desenvolvimento dos povos indígenas (para mais informações, consultar 
o capítulo 4.3.2).  
 
Pela sua natureza, os projetos de eficiência energética estão geralmente circunscritos aos locais 
onde são realizados e suscitam menores riscos de impacto negativo. Os principais riscos inerentes a 
estes projetos prendem-se com a eliminação de equipamento fora de uso e resíduos, como sejam 
gases, fluidos e materiais de construção, designadamente o amianto, a par dos riscos para a saúde e 
a segurança associados à eliminação. Esses riscos são geridos através da contratação de 
engenheiros competentes e devidamente formados, da aplicação rigorosa das normas de saúde e 
segurança e de programas de formação contínua para o pessoal de gestão das instalações. 
 

Quadro 8. Exemplos selecionados de potenciais impactos adversos 

COMPONENTE ATIVIDADES 
POTENCIAIS IMPACTOS 

ADVERSOS 
MEDIDAS DE ATENUAÇÃO 

Desenvolvimento 

de fontes de 

energias 

renováveis  

Biocombustíveis 

Biomassa 

Geotérmica 

Hidroelétrica 

Solar  

Eólica  

- Reinstalação (deslocação física e 
económica) 

- Impacto no património e nos 
meios de subsistência 

- Degradação dos recursos 

hídricos 

- Utilização insustentável da água  

- Perda de habitats / 

biodiversidade  

- Direitos consuetudinários de 

posse da terra 

- Construção de novas 
habitações 

- Assistência à reinstalação 
- Assistência no cultivo de 

terras 
- Planos de ação para a 

biodiversidade 
- Diálogo abrangente com as 

partes interessadas sobre 
questões relacionadas com a 
posse da terra e o processo 
de CLPI, quando necessário 

- Desenvolvimento e aplicação 
do Plano para os povos 
indígenas ou do Quadro de 
planeamento relativo aos 
povos indígenas  

Medidas de 

eficiência 

energética  

Ar condicionado 

Refrigeradores 

Isolamento  

Iluminação 

- Eliminação inadequada de gases 

de refrigeração, amianto e 

resíduos industriais 

- Riscos para a saúde e a 

segurança decorrentes da 

eliminação de resíduos 

- Riscos para a saúde e a 

segurança decorrentes da 

instalação de equipamentos 

- Contratação de engenheiros 
com a certificação adequada 

- Aplicação de normas 
rigorosas de saúde e 
segurança 

- Formação 

 

4.2 Impactos positivos 

O GEEREF NeXt pretende alcançar impactos positivos consideráveis em múltiplas dimensões do seu 
programa de investimentos.  Quando totalmente executado, o GEEREF NeXt prevê catalisar mais de 
25 gigawatts de nova capacidade de produção de energia limpa. Este acréscimo reduzirá em 
100 milhões de toneladas as emissões anuais de carbono e aumentará o acesso à eletricidade para 
o equivalente a 93 milhões de agregados familiares. Os projetos de produção de eletricidade limpa 
aumentam a segurança energética nos países de acolhimento, reduzindo a necessidade de 
importação de energia, e contribuem para a segurança económica através do aumento das receitas 
fiscais.  



Além disso, os investimentos canalizados através das entidades gestoras de fundos do GEEREF 
NeXt produzem impactos positivos consideráveis sob a forma de redução da pobreza e 
desenvolvimento económico, significativamente facilitados pela eletricidade limpa. As entidades 
gestoras de fundos do GEEREF NeXt procuram criar empregos locais, sempre que possível, e 
incentivar o desenvolvimento de capacidades locais, a fim de promover ambientes sustentáveis onde 
os projetos possam funcionar. 

Ao nível dos projetos, o GEEREF NeXt exigirá a todas as entidades gestoras de fundos que tenham 
em consideração as dimensões do género ao longo de todo o ciclo do projeto (desenvolvimento, 
construção e exploração) e tomem medidas para corrigir eventuais desigualdades entre homens e 
mulheres, assegurando a igualdade no acesso e na representação.   

Quanto aos projetos de eficiência energética, os principais benefícios decorrem da redução das 
emissões e de faturas de energia mais baixas. Estes projetos também têm impactos positivos nas 
comunidades locais, através da criação de emprego e da sensibilização, bem como benefícios a 
nível municipal, nomeadamente melhorias na iluminação pública. 

O Relatório Anual de Impacto do GEEREF enumera muitos exemplos das variadíssimas melhorias 
que as entidades gestoras de fundos podem introduzir nos seus projetos beneficiários. Alguns 
projetos beneficiários doam milhões de dólares de lucros operacionais às associações das 
comunidades locais. Outros edificam novas escolas, centros comunitários e lares ou disponibilizam 
serviços novos ou melhorados, como o fornecimento de água potável ou eletricidade. 



Quadro 9. Exemplos selecionados de impactos positivos 

COMPONENTE ATIVIDADES IMPACTOS POSITIVOS AÇÕES DE MELHORIA 

Desenvolvimento 

de fontes de 

energias 

renováveis  

Biocombustíveis 

Biomassa 

Geotérmica 

Hidroelétrica 

Solar  

Eólica  

- Acesso à eletricidade limpa 
- Segurança energética 
- Redução dos GEE 
- Redução da pobreza 
- Promoção da igualdade de 

género 
- Criação de emprego local e 

formação profissional  
- Pagamento de impostos locais 

- Plano de proteção de domínios 
ancestrais e desenvolvimento 
sustentável 

- Associações da comunidade local 
como beneficiárias dos projetos 

- Novas escolas e centros 
comunitários 

- Melhoria do fornecimento de água 
local 

- Reparação de habitações 
- Alargamento do acesso à energia 

limpa aos estabelecimentos de 
ensino e saúde locais 

Medidas de 

eficiência 

energética  

Ar condicionado 

Refrigeradores 

Isolamento  

Iluminação 

- Redução dos GEE 
- Redução das faturas de 

energia 
- Criação de emprego local e 

formação profissional  
- Benefícios a nível municipal, 

tais como a redução da 
criminalidade graças à 
melhoria da iluminação pública 

- Sensibilização e educação das 
populações locais para a eficiência 
energética 

 

4.3 Avaliação do Impacto Ambiental e Social (AIAS) 

A AIAS terá lugar nas fases iniciais de planeamento do rastreio dos projetos beneficiários, a fim de 
avaliar a aceitabilidade ambiental e social e as condições, se for caso disso, que devem ser 
aplicadas para controlar os potenciais riscos e impactos, de modo a que a comunidade e as 
autoridades competentes possam formar uma opinião sobre o projeto. A avaliação incluirá 
perspetivas equilibradas e integradas dos riscos e impactos, abrangendo questões tanto ambientais 
como sociais.  
 
Para os projetos da Categoria A e, quando aplicável, da Categoria B, geralmente quando envolvem 
empreendimentos novos, construídos de raiz ou a ampliação ou modificação significativa de 
instalações existentes, será necessária uma AIAS completa antes de o empreendimento proposto 
poder ser autorizado. 
 

4.3.1 Reinstalação  

O GEEREF NeXt adotará e obrigará as suas entidades gestoras de fundos a adotar os princípios de 
reinstalação enunciados na NAS6. Quaisquer atividades do projeto que possam implicar uma 
reinstalação involuntária de populações devem cumprir os princípios estabelecidas nesta norma, de 
modo a evitar ou, pelo menos, minimizar as operações de reinstalação induzidas pelo projeto.  
 
Será necessário adotar um Plano de ação para a reinstalação de populações (PAI) para todos os 
investimentos que causem impactos em termos de reinstalação involuntária de populações. O grau 
de pormenor e de abrangência será consentâneo com a importância dos potenciais impactos e riscos 
de reinstalação involuntária. O Anexo XII inclui um esboço do Plano de ação para a reinstalação de 
populações, que deverá auxiliar as entidades gestoras de fundos na preparação dos subprojetos. As 
entidades gestoras de fundos não poderão dar início aos trabalhos no âmbito dos projetos 
beneficiários sem terem solucionado as questões de reinstalação involuntária em conformidade com 
os princípios e normas apresentadas no Manual Ambiental e Social do BEI e de forma satisfatória 
para o GEEREF NeXt. 
 
A constituição da carteira de projetos das entidades gestoras de fundos que serão alvo do 
investimento do GEEREF ainda é desconhecida, encontrando-se os projetos em fase de preparação. 
Assim sendo, será impossível prever as eventuais necessidades de reinstalação de populações. Por 
conseguinte, as entidades gestoras de fundos terão de apresentar um quadro político para a 
reinstalação de populações enquanto medida preventiva para qualquer reinstalação potencial que 



possa revelar-se necessária durante a execução do projeto. Em conformidade com o disposto na 
Norma 6 do BEI, o quadro político para a reinstalação de populações terá de incluir disposições que 
obriguem a entidade gestora de fundos a garantir que as pessoas deslocadas: 

i. sejam informadas sobre as opções e os direitos que lhes assistem em matéria de 
reinstalação; 

ii. sejam efetivamente consultadas e que lhes sejam oferecidas opções e alternativas de 
reinstalação viáveis do ponto de vista técnico e económico, que tenham, tanto quanto 
possível, em consideração as propostas sugeridas pela comunidade afetada; 

iii. recebam uma indemnização imediata e efetiva correspondente ao custo total de 
substituição dos bens perdidos em consequência direta do projeto; 

iv. recebam assistência (p. ex., subsídio de mudança) durante a deslocação; 
v. recebam habitação residencial ou locais para habitação, ou, conforme necessário, 

terrenos agrícolas ou instalações empresariais cuja combinação de potencial de 
produção, vantagens de localização e outros fatores seja pelo menos equivalente à do 
local anterior (nos casos excecionais em que tal não seja possível, terá de ser paga uma 
indemnização adequada); 

vi. sejam compensadas pela perda de rendimento durante o período de transição como 
forma de apoio após a reinstalação, com base numa estimativa razoável do tempo 
provavelmente necessário para restabelecerem os seus meios de subsistência e as suas 
condições de vida. A compensação pela perda de rendimento é recomendada 
inicialmente durante os primeiros três (3) meses, sendo apenas prevista uma 
prorrogação por igual período, não devendo o período total de compensação pela perda 
de rendimento exceder seis (6) meses; 

vii. recebam assistência na recuperação ou melhoria dos seus meios de subsistência sob a 
forma de ações de formação, concessão de crédito, oportunidades de emprego e/ou 
outros tipos de apoio; e 

viii. disponham de um mecanismo de reclamação adequado que permita dar resposta 
imediata às preocupações específicas relacionadas com a indemnização e reinstalação 

manifestadas pelas pessoas afetadas e comunidades de acolhimento.  
 

4.3.2 Povos indígenas  

O GEEREF NeXt adotará e obrigará as suas entidades gestoras de fundos a adotar os princípios 
enunciados nas NAS do BEI, nomeadamente na Norma 7, Direitos e interesses de grupos 
vulneráveis. Quaisquer atividades do projeto que sejam suscetíveis de envolver estes grupos, 
incluindo grupos indígenas, deverão cumprir os princípios estabelecidos nesta norma, de modo a 
evitar ou minimizar, ou de outro modo atenuar e corrigir, potenciais efeitos nocivos decorrentes dos 
projetos beneficiários para os indivíduos e grupos vulneráveis, procurando ao mesmo tempo 
assegurar que essas populações beneficiem devidamente das operações realizadas.  
 
É necessário adotar um Plano para os povos indígenas (PPI) relativamente a todos os 
investimentos que tenham impacto em povos indígenas. O grau de pormenor e de abrangência será 
consentâneo com a importância dos potenciais impactos nos povos indígenas. O Anexo XIII inclui um 
esboço do Plano para os povos indígenas. Caso as informações disponíveis sobre os povos 
indígenas afetados pelo projeto beneficiário sejam limitadas, um Quadro de planeamento relativo aos 
povos indígenas (IPPF) poderá fornecer orientações, princípios fundamentais e processos, bem 
como outras considerações para a abordagem de questões relacionadas com os povos indígenas.   

  



5 Processos de gestão do risco ambiental e social 

5.1 Perspetiva geral 

O GEEREF NeXt estabeleceu um conjunto de orientações e processos de gestão do risco ambiental 
e social associado aos projetos beneficiários. O presente capítulo fornece indicações 
pormenorizadas sobre a aplicação dessas orientações e processos, a fim de assegurar que a gestão 
dos riscos ambientais e sociais dos projetos beneficiários cumpre as normas do BEI e do FVC/da SFI 
e as leis nacionais. Encontram aplicação a dois níveis: primeiro, ao nível do GEEREF NeXt, na 
seleção de entidades gestoras de fundos e investimentos diretos em projetos beneficiários, e, 
segundo, ao nível da entidade gestora de fundos e dos respetivos investimentos nos projetos 
beneficiários. Nestes termos, são três os procedimentos que regem a aplicação das salvaguardas 
ambientais e sociais, conforme descrito a seguir.  
1. O procedimento de rastreio, aprovação e investimento em entidades gestoras de fundos para 

assegurar que estas estão comprometidas e aptas a cumprir as normas e leis nacionais 
aplicáveis aquando da preparação, aprovação e investimento nos projetos beneficiários.  

2. O procedimento de preparação, aprovação e investimento nos projetos beneficiários pelas 
entidades gestoras de fundos para permitir a identificação de potenciais impactos ambientais e 
sociais que possam decorrer das atividades do projeto e a implementação das medidas 
propostas. 

3. O procedimento de preparação, aprovação e investimento nos projetos beneficiários diretamente 
pelo GEEREF NeXt ou através do coinvestimento com entidades gestoras de fundos.  

Quadro 10. Relacionamento entre o GEEREF NeXt, a entidade gestora de fundos e os projetos 
beneficiários 

 

O procedimento acima é garantido através da assinatura de um acordo de investimento principal 
(Acordo de sócios comanditários). Este acordo inclui componentes inteiramente vinculativas que 
regem a relação contratual de investimento entre o GEEREF NeXt e cada entidade gestora de 
fundos. Em resultado das obrigações contratuais acordadas com as entidades gestoras de fundos: 

i. Qualquer proposta de desvio a estas orientações por parte das entidades gestoras de fundos 
deve ser apresentada aos investidores, incluindo o GEEREF NeXt, para aprovação explícita; 
e 

ii. Um desvio não autorizado das orientações pela entidade gestora de fundos constitui uma 
infração e uma irregularidade relevante, que terá como consequência a destituição da 
entidade gestora de fundos.

10
  

 

5.2 Funções e responsabilidades 

Função da entidade gestora de fundos 

Compete à entidade gestora de fundos garantir a conformidade com as políticas e normas jurídicas 
aplicáveis, bem como, para este efeito, gerir os impactos e riscos ambientais e sociais associados 
aos projetos beneficiários incluídos na sua carteira. A entidade gestora de fundos é responsável por 
prestar as informações necessárias para que o GEEREF NeXt possa realizar a sua análise prévia do 
fundo e estruturar os respetivos projetos beneficiários de modo a cumprir as normas e os requisitos 
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ambientais e sociais do GEEREF NeXt. A entidade gestora de fundos é igualmente responsável por 
divulgar as informações ambientais e sociais relacionadas com os projetos beneficiários, bem como 
por quaisquer atividades de diálogo com as partes interessadas e respetiva consulta realizadas por 
entidades terceiras (p. ex., agências governamentais do país de acolhimento) tendo em vista o 
cumprimento das normas previstas pelo GEEREF NeXt. A entidade gestora de fundos poderá ter de 
realizar estudos suplementares a pedido do GEEREF NeXt.  
 
Após a assinatura do contrato de investimento, compete à entidade gestora de fundos cumprir de 
forma satisfatória para o GEEREF NeXt as normas e os requisitos ambientais e sociais acordados 
contratualmente e monitorizar o desempenho do projeto com base nestes requisitos no âmbito do 
SGAS da entidade gestora de fundos. A entidade gestora de fundos terá de submeter relatórios 
ambientais e sociais periódicos ao GEEREF NeXt. 
 

Função do GEEREF NeXt: investimentos dos fundos e coinvestimentos) 

Compete ao GEEREF NeXt apoiar fundos com estruturas sólidas concebidas e organizadas de forma 
a cumprir as normas e os requisitos ambientais e sociais do BEI, bem como as melhores práticas 
internacionais. Aqui se incluem: 

 Avaliar a entidade gestora de fundos tendo em conta o quadro legal aplicável; 

 Avaliar a operação tendo em conta os princípios e normas ambientais e sociais do BEI; 

 Aconselhar e, quando necessário, apoiar a entidade gestora de fundos no desenvolvimento 
de medidas de gestão dos impactos e riscos ambientais e sociais da operação que sejam 
consentâneas com as normas do BEI; 

 Avaliar a capacidade da entidade gestora de fundos para aplicar todos os requisitos 
ambientais e sociais; 

 Identificar oportunidades para melhorar os resultados ambientais e sociais; e 

 Monitorizar o desempenho da entidade gestora de fundos de acordo com as normas 
ambientais e sociais do BEI durante toda a vigência do investimento.  

 

Função do GEEREF NeXt: investimentos diretos 

No caso dos investimentos diretos do GEEREF NeXt em projetos beneficiários, compete ao GEEREF 
NeXt garantir a conformidade com as políticas e normas jurídicas aplicáveis, bem como, para este 
efeito, gerir os impactos e riscos ambientais e sociais associados aos projetos beneficiários incluídos 
na sua carteira. O GEEREF NeXt é responsável por estruturar os seus projetos beneficiários de 
modo a cumprirem as normas e os requisitos ambientais e sociais do BEI e do FVC. O GEEREF 
NeXt é igualmente responsável por divulgar as informações ambientais e sociais relacionadas com 
os projetos beneficiários, bem como por quaisquer atividades de diálogo com as partes interessadas 
e respetiva consulta realizadas por entidades terceiras (p. ex., agências governamentais do país de 
acolhimento) tendo em vista o cumprimento das normas previstas pelo BEI e pelo FVC. O GEEREF 
NeXt poderá ter de realizar estudos suplementares a pedido do BEI e do FVC. 
 

5.3 Orientações e processos ao nível do GEEREF NeXt – Seleção de fundos 

O GEEREF NeXt adota uma abordagem em cinco fases para o rastreio inicial dos fundos, avaliação, 
tomada de decisão de investimento e monitorização. Estas cinco fases, juntamente com os 
documentos fundamentais elaborados pelo GEEREF NeXt, são descritas a seguir. Deste modo, o 
GEEREF garante que as entidades gestoras de fundos nas quais o GEEREF NeXt investe possuem 
a capacidade institucional e os processos necessários para implementar projetos beneficiários em 
conformidade com as políticas do BEI e do FVC/da SFI. Os parâmetros de avaliação da capacidade 
institucional das entidades gestoras de fundos podem ser consultados no Anexo VI.  
  



Quadro 11. Cinco fases e documentos fundamentais elaborados 

 

1) RASTREIO DOS FUNDOS 

(Autorização de apreciação) 

 

2) ANÁLISE PRÉVIA  

(Relatório de análise prévia,pedido de autorização e relatório 

de apreciação) 

 

3) DECISÃO DE INVESTIMENTO 

 
4) ACORDO DE INVESTIMENTO  

((Acordo de sócios comanditários e carta de acompanhamento) 
 

5) MONITORIZAÇÃO 
 (Ver capítulo 6) 

 
Um resumo do teor ambiental e social destes documentos consta do anexo III do presente SGAS. 

RASTREIO DOS FUNDOS 

Ações relacionadas com questões ambientais e sociais 

 Verificação com base na lista de exclusões 

 Identificar «sinais de alerta» ao nível do fundo, bem como na reserva de projetos do fundo 

 Rever a documentação ambiental e social do fundo, as suas políticas ambientais e sociais e o SGAS, caso já 

estejam disponíveis, tendo em conta os requisitos do GEEREF NeXt 

 Avaliar o compromisso com os princípios ambientais e sociais 

 Comparar com os 4 pilares de impacto do GEEREF NeXt 

 Analisar a capacidade do fundo para cumprir o seu SGAS 

 Redigir o pedido de autorização de apreciação 

Documentos a apresentar pela entidade gestora de fundos 

 (Projeto de) SGAS do fundo que satisfaça os requisitos do GEEREF NeXt 

 Proposta de investimento do fundo 

Documentos elaborados pelos serviços operacionais e pelas equipas técnicas do GEEREF NeXt 

 Autorização de apreciação: submetida ao Comité de Investimento pelos serviços operacionais do GEEREF, 

pedindo a não objeção para avançar para a fase de análise prévia 

Função do documento no que respeita às questões ambientais e sociais 

 A autorização de apreciação inclui a avaliação do compromisso e da aptidão da entidade gestora de fundos para 

gerir os ricos ambientais e sociais 

 A autorização de apreciação identifica «sinais de alerta» a verificar em detalhe durante a fase de análise prévia 

 
ANÁLISE PRÉVIA 

Ações relacionadas com questões ambientais e sociais 

1. Análise documental (Desk Review): 

 Revisão detalhada da documentação ambiental e social do fundo 

 Comparação com os 4 pilares de impacto 

 Revisão detalhada dos projetos em reserva e sinalização de potenciais questões ambientais e sociais 

 Verificação da capacidade do fundo para lidar com questões ambientais e sociais (recursos humanos, orçamento, 
experiência)  

 Análises de «conhecimento do cliente» à entidade gestora de fundos 
2. Visita ao local: 

 Visitas ao local realizadas pela equipa de serviços operacionais e por peritos técnicos (especialistas em matéria 
energética, social e ambiental) para avaliar: 

o o historial do fundo na gestão de questões ambientais e sociais  
o a adequação e o estado de implementação dos sistemas de gestão ambiental e social do fundo, 

incluindo o mecanismo de reclamação 
o a capacidade para cumprir as leis, regulamentos e normas locais aplicáveis, bem como as NAS do BEI 
o a capacidade para realizar verificações de «conhecimento do cliente» se os beneficiários dos projetos 

forem empresas 
o as lacunas/áreas de melhoria identificadas, os recursos necessários para as solucionar e a forma de 

conciliá-las com o plano de negócios dos fundos 

 Elaborar o Relatório de análise prévia e o Pedido de autorização a apresentar ao CI sintetizando as conclusões 
da análise prévia (serviços operacionais do GEEREF) 

 Elaborar o Relatório de apreciação (Peritos técnicos da Direção de Projetos do BEI – especialistas em energia, 
eficiência energética, ambiente e assuntos sociais) 

1. FUND 
SCREENING 

(ongoing)

2. DUE 
DILIGENCE
(1-3 months)

3. 
INVESTMENT 

DECISION
(1-3 months)

4. 
INVESTMENT 
AGREEMENT
(1-3 months)

5. 
MONITORING
(fund lifetime)



Documentos a apresentar pela entidade gestora de fundos 

 SGAS 

 Lista de exclusões 

 Documentos modelo (e/ou amostras) de avaliações do risco ambiental e social  

 Processo para um mecanismo de reclamação ao nível do fundo 

 Planos de ação ambiental e social e, se possível, um Plano de ação para a igualdade de género 

Documentos elaborados pela equipa dos serviços operacionais e pelas equipas técnicas 

 Relatório de análise prévia e Pedido de aprovação submetidos ao Comité de Investimento pela equipa de 
serviços operacionais, solicitando autorização para investir no fundo. 

 O Relatório de análise prévia e o Pedido de aprovação são elaborados pelos serviços operacionais do GEEREF 
com base no Relatório da Direção de Projetos, que é elaborado por peritos técnicos da Direção de Projetos do 
BEI.  

Função do documento no que respeita às questões ambientais e sociais 

 O Relatório de análise prévia inclui: 
o O levantamento dos riscos e oportunidades ambientais e sociais e a avaliação das capacidades do 

fundo  

 O Pedido de autorização dirigido ao Comité de Investimento inclui: 
o A avaliação do potencial do fundo para acrescentar valor nos domínios ambiental e social ao nível dos 

projetos e para transferir as melhores práticas ambientais e sociais para o setor energético local 
o A avaliação das atuais capacidades ambientais e sociais do fundo, a identificação de lacunas e riscos e 

das medidas de atenuação que o fundo será obrigado a implementar  
o A definição das medidas que a equipa de serviços operacionais planeia aplicar para assegurar que a 

entidade gestora de fundos implemente e cumpra as normas do BEI 
o A classificação do fundo de acordo com a política de classificação do GEEREF/4 pilares de impacto 

 O Relatório de apreciação (elaborado pela Direção de Projetos do BEI) inclui: 
o A avaliação da aptidão do fundo para implementar a estratégia proposta 
o A avaliação dos sistemas de gestão ambiental e social do fundo, tanto ao nível do fundo, como ao nível 

do projeto 
o Uma descrição pormenorizada dos riscos e oportunidades ambientais e sociais, das lacunas e medidas 

corretivas 
o Recomendações para planos de ação 

DECISÃO DE INVESTIMENTO 

 Análise da documentação submetida pelos serviços operacionais do GEEREF ao Comité de Investimento 

 Decisão de investimento adotada pelo Comité de Investimento 

 

ACORDO DE INVESTIMENTO 

Ações relacionadas com questões ambientais e sociais 

 Negociação do acordo contratual entre o GEEREF NeXt e a entidade gestora de fundos 

Documentos a apresentar pela entidade gestora de fundos 

 SGAS 

 Lista de exclusões 

 Documentos modelo (e/ou amostras) para o rastreio e avaliação do risco ambiental e social  

 Processo para um mecanismo de reclamação ao nível do fundo 

 Planos de ação ambiental e social 

Documentos elaboradas pela equipa dos serviços operacionais e pelas equipas técnicas 

 Acordo de sócios comanditários (acordo entre todos os investidores no Fundo) 

 Carta de acompanhamento (acordo entre o Fundo e o GEEREF NeXt) 

Função do documento no que respeita às questões ambientais e sociais 

 O Acordo de sócios comanditários inclui cláusulas que obrigam a entidade gestora de fundos a:  
o Avaliar o impacto ambiental e social de todos os novos investimentos no âmbito do processo de 

apreciação do investimento  
o Estabelecer mecanismos de governação para questões ambientais e sociais 

 O Acordo de sócios comanditários inclui disposições destinadas a assegurar que a equipa de serviços 
operacionais disponha de suficiente influência e superintendência nas atividades do fundo  

 A carta de acompanhamento inclui: 
o Disposições para assegurar a conformidade dos projetos com a legislação nacional e as orientações 

do GEEREF, que estão, por seu turno, em conformidade com a política do BEI e com as diretivas 
ambientais da UE. 

 



5.4 Orientações e processos para as entidades gestoras de carteiras de fundos e 

para os projetos beneficiários  

Cada entidade gestora de fundos estabelecerá, implementará e manterá um SGAS próprio que deve 
estar em vigor e aprovado antes da primeira chamada de capital para os fundos GEEREF NeXt. O 
SGAS fará parte integrante do processo de tomada de decisões de investimento do Fundo. O SGAS 
deve cumprir todos os requisitos de prestação de informação durante o ciclo de investimento, como 
definido a seguir.  
 
A entidade gestora de fundos nomeará um responsável ambiental e social interno dedicado, que 
assegurará a atribuição dos recursos adequados a fim de permitir a implementação efetiva do SGAS. 
Este profissional será tecnicamente qualificado para realizar um rastreio e análise prévia ambiental e 
social e para supervisionar todo e qualquer trabalho realizado por consultores externos qualificados.  
 
Cada entidade gestora de fundos conceberá o seu processo próprio, recorrendo geralmente a 
orientações existentes, tal como estabelecidas nos instrumentos fornecidos pela CDC

11
, pelo FMO

12
 

e pela SFI
13

. Essencialmente, cada processo seguirá a abordagem em cinco fases adotada pelo 
GEEREF NeXt no rastreio inicial de fundos, avaliação, decisão de investimento e monitorização. Os 
elementos ambientais e sociais do ciclo de investimento são os seguintes:  

Quadro 12. Cinco fases e documentos fundamentais elaborados  

 1. RASTREIO DOS PROJETOS  

(Notificação inicial da operação) 

 

2. ANÁLISE PRÉVIA  

(Relatório de análise prévia, relatório de avaliação 

ambiental e social) 

 

3. DECISÃO DE INVESTIMENTO 

 
4. ACORDO DE INVESTIMENTO  

 

5. MONITORIZAÇÃO  
(Ver capítulo 6) 

RASTREIO DOS PROJETOS  

Identificação inicial da operação 

1. Rastreio do investimento proposto quanto a potenciais questões ambientais e sociais numa fase inicial: 

 Verificação do projeto com base em: Lista de exclusões/Lista de atividades proibidas, normas laborais 
fundamentais da Organização Internacional do Trabalho (OIT), Salvaguardas ambientais e sociais, 
(Normas de desempenho da SFI e NAS do BEI), legislação nacional 

 Atribuição de uma Categoria ambiental (A, B ou C): 

− Categoria C: atividades que geralmente têm pouco ou nenhum impacto ambiental 

− Categoria B: atividades cujos impactos ambientais e sociais podem ser facilmente previstos, evitados e/ou 
atenuados. Normalmente, os projetos desta categoria não exigem uma avaliação pericial detalhada.  

− Categoria A: atividades que têm o potencial de causar impacto ambiental e social significativo e, 
provavelmente, exigem uma avaliação ambiental e social detalhada por peritos independentes. 

Para efeitos de atribuição da categoria adequada, devem ser considerados os resultados do processo de rastreio 
e os pontos enunciados na lista de verificação do Anexo IX.   

Notificação inicial da operação  

2. Na rubrica «Questões ambientais e sociais», fornecer uma curta declaração abordando os seguintes pontos: 

 Conformidade com a Lista de exclusões 

 Categoria ambiental (A, B ou C) e potenciais/conhecidas questões/situações ambientais e sociais 

 Análise prévia ambiental e social proposta (ver fases 3 e 4) 
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ANÁLISE PRÉVIA  

Análise prévia interna 

3. As medidas internas de análise prévia ambiental e social dependem do nível de risco e das circunstâncias de cada 
caso. Geralmente: 

 Categoria C: Assegurar que o projeto beneficiário possui todas as autorizações ambientais, sanitárias e sociais 
pertinentes e está em conformidade com as leis e regulamentos ambientais e sociais nacionais aplicáveis e (se 
for caso disso) com as normas de desempenho. 

 Categoria B: 1) Assegurar (por meio de inspeção de documentos e/ou conversações com as autoridades 
competentes) que o projeto beneficiário possui todas as licenças ambientais, sanitárias e sociais pertinentes e 
cumpre as leis e regulamentos ambientais e sociais nacionais aplicáveis. 2) Se for caso disso, verificar se as 
atividades da empresa são compatíveis com normas do GEEREF NeXt. 3) Investigar e solucionar eventuais 
questões ou preocupações específicas. Certas medidas (relativamente simples) podem ter de ser definidas como 
condições (prévias) para o investimento. Se existirem problemas fora da competência da entidade gestora de 
fundos, pode ser solicitado a um perito independente que emita uma segunda opinião ou proceda a uma análise 
limitada. 

 Categoria A: Determinar o âmbito de uma auditoria ambiental e social (projetos em zonas industriais 
abandonadas) ou de uma avaliação de impacto ambiental e social (projetos construídos de raiz) e discutir 
arranjos logísticos. 

Análise prévia externa 

4. Na análise prévia ambiental e social externa realizada por entidades terceiras aplicam-se geralmente os seguintes 
requisitos: 

 Categoria C: Não é normalmente exigida. 

 Categoria B: Pode ser necessário o recurso a um perito ou consultor independente para emitir uma segunda 
opinião ou proceder a uma análise limitada de questões específicas. Para a Categoria B, os instrumentos de 
salvaguarda exigidos são uma AIAS limitada (aplicada a questões relevantes específicas) e um plano de gestão 
ambiental e social (PGAS) que especifique as medidas que serão adotadas no âmbito do projeto para abordar os 
riscos e impactos. Os cadernos de encargos devem ser definidos com base em cada caso específico. Um 
memorando sob a forma de carta é normalmente suficiente. 

 Categoria A: Uma auditoria ambiental e social ou uma Avaliação estratégica do impacto ambiental realizada por 
consultores independentes e revisão pelo GEEREF NeXt.  

DECISÃO DE INVESTIMENTO 

Lista de termos e condições / Negociação 

5. A Lista de termos e condições deve incluir as condições gerais normalizadas em matéria de cumprimento das leis e 
regulamentos sociais e ambientais nacionais aplicáveis. Se a análise prévia ambiental e social interna e/ou externa 
tiver identificado quaisquer questões ou preocupações específicas, devem ser tomadas medidas corretivas 
apropriadas. Em alguns casos, poderá ser necessário elaborar e aprovar um Plano de Ação Ambiental e Social 
detalhado e um mecanismo de reclamação ao nível de projeto, geralmente com base nas recomendações da AIAS. A 
referência a estas medidas deve constar da Lista de termos e condições. Se os custos das medidas ambientais e 
sociais necessárias forem significativos, deverão ser cuidadosamente analisados no contexto dos planos de negócios 
e financiamento da empresa. 

Proposta de investimento 

6. Um breve resumo das questões ambientais e sociais relevantes deve ser incluído na proposta de investimento para 
consideração pelo Comité de Investimento. Deve descrever sucintamente: 

 o SGAS para os investimentos diretos em empresas/promotores;  

 a categoria ambiental atribuída ao investimento (ver fase 1); 

 o processo de análise prévia ambiental e social e as respetivas conclusões; 

 as soluções acordadas para eventuais problemas; 

 quaisquer problemas que permaneçam por solucionar e exijam a consideração do Comité de 
Investimento/Comité Consultivo. 

ACORDO DE INVESTIMENTO 

Acordo de investimento 

7. Em conformidade com a Lista de termos e condições, o Acordo de Investimento (ou instrumento equivalente) deve 
prever cláusulas ambientais e sociais adequadas. Estas podem incluir: 

 Uma garantia/cláusula geral de carácter ambiental de que a empresa cumpre atualmente as leis e regulamentos 
nacionais ambientais e sociais aplicáveis e (se for o caso) as NAS do BEI, e continuará a cumpri-los durante o 
tempo em que o Fundo for seu acionista; 

 Para os investimentos classificados na Categoria A ou B, o acordo deve também conter um compromisso do 
projeto beneficiário de fornecer ao Fundo um relatório anual sobre a respetiva situação ambiental, sanitária e 
social. O formato deste relatório deve ser decidido caso a caso: em casos simples, pode ser suficiente obter uma 
breve carta com a declaração de que a empresa permanece em situação de cumprimento e não registou 
quaisquer incidentes relevantes. Em casos mais complexos (nomeadamente em projetos da Categoria A e/ou em 
que o investimento do Fundo está condicionado a um Plano de Ação Ambiental e Social), pode ser necessário 
um relatório pormenorizado. 

 Um requisito geral de prever um mecanismo de reclamação ao nível do projeto que seja consentâneo com os 
riscos e impactos do projeto. 

 Quaisquer condições específicas decididas caso a caso. Em particular, se o investimento do Fundo estiver 
condicionado à implementação de um Plano de Ação Ambiental e Social, este compromisso deve ser claramente 
estabelecido no Acordo de Investimento e o próprio Plano deve ser incluído no Acordo, como anexo. 



 

A pedido, podemos fornecer exemplares de documentação ambiental e social (por exemplo, SGAS, 
AIAS, etc.) de entidades gestoras de fundos atualmente apoiadas pelo GEEREF. 
 

5.5 Orientações e processos para os coinvestimentos e investimentos diretos em 

projetos do GEEREF NeXt  

Os investimentos diretos do GEEREF NeXt serão regidos pelos procedimentos ambientais e sociais 
enunciados a seguir. Os coinvestimentos do GEEREF NeXt realizados com as entidades gestoras de 
fundos diretamente nos projetos beneficiários terão por base o processo de investimento da entidade 
gestora de fundos. 

 RASTREIO DOS PROJETOS  

Identificação inicial da operação 

8. Rastreio do investimento proposto quanto a potenciais questões ambientais e sociais numa fase inicial: 

 Verificação do projeto com base em: Lista de exclusões/Lista de atividades proibidas, normas laborais 
fundamentais da Organização Internacional do Trabalho (OIT), Salvaguardas ambientais e sociais, 
(Normas de desempenho da SFI e NAS do BEI), legislação nacional 

 Atribuição de uma Categoria ambiental (A, B ou C): 

− Categoria C: atividades que geralmente têm pouco ou nenhum impacto ambiental 

− Categoria B: atividades cujos impactos ambientais e sociais podem ser facilmente previstos, evitados e/ou 
atenuados. Normalmente, os projetos desta categoria não exigem uma avaliação pericial detalhada.  

− Categoria A: atividades que têm o potencial de causar impacto ambiental e social significativo e, 
provavelmente, exigem uma avaliação ambiental e social detalhada por peritos independentes. 

Para efeitos de atribuição da categoria adequada, devem ser considerados os resultados do processo de rastreio 
e os pontos enunciados na lista de verificação do Anexo IX.   

Notificação inicial da operação  

9. Na rubrica «Questões ambientais e sociais», fornecer uma curta declaração abordando os seguintes pontos: 

 Conformidade com a Lista de exclusões 

 Categoria ambiental (A, B ou C) e potenciais/conhecidas questões/situações ambientais e sociais 

 Análise prévia ambiental e social proposta (ver fases 3 e 4) 

ANÁLISE PRÉVIA  

Análise prévia interna 

10. As medidas internas de análise prévia ambiental e social dependem do nível de risco e das circunstâncias de cada 
caso. Geralmente: 

 Categoria C: Assegurar que o projeto beneficiário possui todas as autorizações ambientais, sanitárias e sociais 
pertinentes e está em conformidade com as leis e regulamentos ambientais e sociais nacionais aplicáveis e (se 
for caso disso) com as normas de desempenho. 

 Categoria B: 1) Assegurar (por meio de inspeção de documentos e/ou conversações com as autoridades 
competentes) que o projeto beneficiário possui todas as licenças ambientais, sanitárias e sociais pertinentes e 
cumpre as leis e regulamentos ambientais e sociais nacionais aplicáveis. 2) Se for caso disso, verificar se as 
atividades da empresa são compatíveis com as normas do GEEREF NeXt. 3) Investigar e solucionar eventuais 
questões ou preocupações específicas. Certas medidas (relativamente simples) podem ter de ser definidas como 
condições (prévias) para o investimento. Se existirem problemas fora da competência da entidade gestora de 
fundos, pode ser solicitado a um perito independente que emita uma segunda opinião ou proceda a uma análise 
limitada. 

 Categoria A: Determinar o âmbito de uma auditoria ambiental e social (projetos em zonas industriais 
abandonadas) ou de uma avaliação de impacto ambiental e social (projetos construídos de raiz) e discutir 
arranjos logísticos. 

Análise prévia externa 

11. Na análise prévia ambiental e social externa aplicam-se geralmente os seguintes requisitos: 

 Categoria C: Não é normalmente exigida. 

 Categoria B: Pode ser necessário o recurso a um perito ou consultor independente para emitir uma segunda 
opinião ou proceder a uma análise limitada de questões específicas. . Para a Categoria B, os instrumentos de 
salvaguarda exigidos são uma AIAS limitada (aplicada a questões relevantes específicas) e um plano de gestão 
ambiental e social (PGAS) que especifique as medidas que serão adotadas no âmbito do projeto para abordar os 
riscos e impactos.  Os cadernos de encargos devem ser definidos com base em cada caso específico. Um 
memorando sob a forma de carta é normalmente suficiente.  

 Categoria A: Auditoria ambiental e social ou AIAS realizada por consultores independentes.  

 

  



DECISÃO DE INVESTIMENTO 

Lista de termos e condições / Negociação 

12. A Lista de termos e condições deve incluir as condições gerais normalizadas em matéria de cumprimento das leis e 
regulamentos sociais e ambientais nacionais aplicáveis. Se a análise prévia ambiental e social interna e/ou externa 
tiver identificado quaisquer questões ou preocupações específicas, devem ser tomadas medidas corretivas 
apropriadas. Em alguns casos, poderá ser necessário elaborar e aprovar um Plano de Ação Ambiental e Social 
detalhado, geralmente com base nas recomendações da Avaliação estratégica do impacto ambiental. A referência a 
estas medidas deve constar da Lista de termos e condições. Se os custos das medidas ambientais e sociais 
necessárias forem significativos, deverão ser cuidadosamente analisados no contexto dos planos de negócios e 
financiamento da empresa. 

Proposta de investimento 

13. Um breve resumo das questões ambientais e sociais relevantes deve ser incluído na proposta de investimento para 
consideração pelo Comité de Investimento. Deve descrever sucintamente: 

 a categoria ambiental atribuída ao investimento (ver fase 1); 

 o processo de análise prévia ambiental e social e as respetivas conclusões; 

 as soluções acordadas para eventuais problemas; 

 quaisquer problemas que permaneçam por solucionar e exijam a consideração do Comité de 
Investimento/Comité Consultivo. 

ACORDO DE INVESTIMENTO 

Acordo de investimento 

14. Em conformidade com a Lista de termos e condições, o Acordo de Investimento (ou instrumento equivalente) deve 
prever cláusulas ambientais e sociais adequadas. Estas podem incluir: 

 Uma garantia/cláusula geral de carácter ambiental de que a empresa cumpre atualmente as leis e regulamentos 
nacionais ambientais e sociais aplicáveis e (se for o caso) as NAS do BEI, e continuará a cumpri-los durante o 
tempo em que o Fundo for seu acionista; 

 Para os investimentos classificados na Categoria A ou B, o acordo deve também conter um compromisso do 
projeto beneficiário de fornecer ao Fundo um relatório anual sobre a respetiva situação ambiental, sanitária e 
social. O formato deste relatório deve ser decidido caso a caso: em casos simples, pode ser suficiente obter uma 
breve carta com a declaração de que a empresa permanece em situação de cumprimento e não registou 
quaisquer incidentes relevantes. Em casos mais complexos (nomeadamente em projetos da Categoria A e/ou em 
que o investimento do Fundo está condicionado a um Plano de Ação Ambiental e Social), pode ser necessário 
um relatório pormenorizado. 

 Quaisquer condições específicas decididas caso a caso. Em particular, se o investimento do Fundo estiver 
condicionado à implementação de um Plano de Ação Ambiental e Social, este compromisso deve ser claramente 
estabelecido no Acordo de Investimento e o próprio Plano deve ser incluído no Acordo, como anexo. 

6 Monitorização e supervisão 

6.1 Perspetiva geral 

O GEEREF NeXt está comprometido com os padrões mais elevados possíveis de monitorização e 
supervisão, aplicando-os ao nível das entidades gestoras de fundos através dos acordos de 
investimento principais, nomeadamente o LPA e a carta de acompanhamento.  
 
A equipa dos serviços operacionais trabalha em estreita colaboração com todas as entidades 
gestoras de fundos através de um mecanismo de monitorização, que inclui a prestação formal de 
informação trimestral e anual, com base na qual elabora os seus próprios relatórios, e visitas 
regulares aos escritórios das entidades gestoras de fundos, às empresas da carteira e aos locais dos 
projetos.  A equipa dos serviços operacionais revê os relatórios ambientais e sociais de todas as 
suas entidades gestoras de fundos, que são produzidos ao nível das carteiras e dos projetos 
beneficiários e verifica periodicamente se o SGAS está a ser adequadamente implementado. Durante 
a execução do projeto beneficiário, as entidades gestoras de fundos são responsáveis pela 
supervisão geral, devendo assegurar que os projetos beneficiários cumprem as normas.   
 
Os peritos técnicos do BEI podem também realizar visitas de monitorização ad hoc aos locais para 
assegurar a conformidade dos projetos com as normas de desempenho da SFI e as NAS do BEI. O 
GEEREF NeXt está também comprometido com a comunicação adequada com as partes 
interessadas e outras partes externas, salvaguardando em simultâneo a confidencialidade ao nível 
do fundos e dos projetos beneficiários. Para esse efeito, o presente SGAS será publicado no sítio 
web do GEEREF (www.geeref.com). Além disso, o GEEREF NeXt divulga anualmente no seu sítio 
web a versão pública do Relatório de Impacto, que apresenta o desempenho do GEEREF NeXt face 

http://www.geeref.com/


às suas metas de impacto. Esta versão reproduz maioritariamente o relatório original omitindo alguns 
dados específicos relativos ao fundo.
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6.2 Mecanismos de reclamação e de reparação 

Mecanismo de reclamação e de reparação da entidade gestora de fundos 
As entidades gestoras de fundos devem elaborar um Plano de diálogo com as partes interessadas 
para os seus projetos beneficiários, incluindo um mecanismo de reclamação. Este Plano deverá 
incluir os seguintes elementos: 

 Processo de análise e diálogo com as partes interessadas, incluindo todas as consultas 
formais (datas, participação visada no projeto, partes interessadas consultadas, tipo de 
consulta) realizadas até à data ao abrigo do plano, bem como uma síntese das principais 
questões suscitadas até à data no âmbito das atividades de diálogo e consulta; 

 Explicação da forma como as informações sobre o projeto foram divulgadas e como as 
opiniões das partes interessadas, em especial dos indivíduos e comunidades afetados pelo 
projeto, influenciaram a conceção, a elaboração e a implementação do PGAS, do nível de 
apoio ou oposição ao projeto entre as comunidades afetadas e das estratégias existentes de 
comunicação e diálogo contínuo com as comunidades;  

 Mecanismo de reclamação 
Logo na fase de conceção do projeto será instituído um mecanismo de reclamação, isto é, um 
sistema para receber, avaliar e resolver reclamações por parte das comunidades afetadas, que será 
mantido durante toda a vigência do projeto. Este sistema estará em plena conformidade com os 
requisitos estabelecidos na NAS10 do Manual Ambiental e Social do BEI.  
 
A existência de um mecanismo, processo ou procedimento de reclamação ao nível do projeto 
constitui um meio crucial para a identificação e correção precoce de impactos indesejáveis e 
imprevistos, bem como de outras preocupações suscitadas durante a execução do projeto. A criação 
deste mecanismo promove o acesso das pessoas afetadas a medidas de recurso e poderá facilitar a 
resolução de preocupações e reclamações associadas ao desempenho ambiental e social do 
promotor. A entidade gestora de fundos assegurará a introdução de um mecanismo de reclamação 
ao nível dos projetos, independentemente de outras ligações complementares ou do acesso a vias 
de recurso públicas existentes no país em questão. 
 
O mecanismo deve ser: 

 legítimo e de confiança; 

 ajustado aos riscos e potenciais impactos adversos do projeto; 

 publicamente divulgado e acessível, devidamente adaptado a todas as pessoas e 
comunidades potencialmente afetadas e outras partes interessadas, independentemente da 
sua literacia e capacidade administrativa; 

 isento de custos para as partes interessadas; 

 provido de uma opção de anonimato, quando possível, e deve garantir o tratamento 
confidencial dos pedidos, sempre que o reclamante o solicite; 

 justo, transparente e inclusivo; 

 orientado pela participação e diálogo; 

 previsível em termos de processo; 

 tempestivo; 

 de molde a não impedir o acesso a medidas de reclamação e resolução de litígios por falta 
de capacidade financeira para interpor um 

 recurso judicial; e, 

 uma fonte de aprendizagem contínua para o promotor e a operação de financiamento em 
geral. 

 

O mecanismo de reclamação, concebido especificamente para cada projeto, deverá incluir, em linhas 
gerais, as seguintes fases: i) publicação do mecanismo, ii) recolha de reclamações, iii) exame e 
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investigação das reclamações, iv) desenvolvimento de uma matriz de resolução, v) resposta e, por 
último, vi) monitorização contínua da situação.  
 
Considerando o tipo de projetos a realizar pelo GEEREF NeXt e as questões que exigem uma 
participação estreita da comunidade local durante o ciclo de vida dos projetos, as reclamações mais 
comuns estarão relacionadas com a aquisição de terrenos e o impacto que o projeto possa ter no 
ambiente, incluindo os recursos hídricos e na biodiversidade. 
 
Mecanismo de reclamação e de reparação do GEEREF NeXt 
O GEEREF NeXt espera que o mecanismo de tratamento de reclamações do BEI seja, de facto, o 
mecanismo de reclamação do GEEREF NeXt. Os princípios e procedimentos para a apresentação 
de reclamações encontram-se estabelecidos no documento intitulado «Mecanismo de Tratamento de 
Reclamações do BEI: Princípios, Mandato e Regulamento Interno».

15
 As orientações e os 

procedimentos operacionais estão incluídos nos procedimentos operacionais do Mecanismo de 
Tratamento de Reclamações.

16
 Do Anexo VII consta uma síntese do Mecanismo de Tratamento de 

Reclamações do BEI. 
 

6.2.1 Prestação de informação ambiental e social 

A prestação de informação ambiental e social tem lugar anualmente em duas linhas de ação 
paralelas. Na primeira, cada um dos fundos da carteira do GEEREF NeXt apresenta um relatório 
anual de impacto ambiental e social, num exercício liderado pelo respetivo diretor ambiental e social 
com contribuições dos respetivos projetos beneficiários subjacentes. Estes relatórios são concebidos 
pelos próprios gestores de fundos e fornecem as informações essenciais que estes pretendem 
partilhar com os seus investidores e outras partes interessadas. O GEEREF NeXt reúne e avalia 
estas informações a fim de produzir os seus relatórios financeiros trimestrais e anuais e o seu 
relatório de impacto anual. 
 

Ações relacionadas com o SGAS 

 Ajudar a entidade gestora de fundos a assegurar a conformidade permanente com a legislação nacional e as 
orientações do GEEREF NeXt, que estão, por seu turno, em conformidade com a política do BEI e com as 
diretivas ambientais da UE. 

 Recolher dados sobre o desempenho do Fundo em matérias ambientais e sociais e nos 4 pilares de impacto 

 Reunir-se com as entidades gestoras de fundos para discutir assuntos ambientais e sociais  

 Analisar relatórios de desempenho ambiental e social apresentados pelos fundos 

Documentos a apresentar pela entidade gestora de fundos 

 Relatório anual de impacto e relatório de desempenho ambiental e social do fundo 

 Instrumento de recolha anual de dados de impacto dos fundos do GEEREF 

 Relatório financeiro trimestral do Fundo 

 Relatório financeiro anual do Fundo 

 Notificação escrita de quaisquer incidentes ambientais e sociais graves no prazo de 3 dias úteis 

Documentos elaborados pelos serviços operacionais e pelas equipas técnicas do GEEREF NeXt 

 Relatório de impacto do GEEREF 

Função do(s) documento(s) no que respeita ao SGAS 

 Avaliar o desempenho de cada entidade gestora de fundos e da carteira global em relação aos 4 pilares de 
impacto e aos indicadores de impacto concebidos para cada um destes pilares. 

 Evidenciar os impactos não quantitativos através do estudo de casos e de análises temáticas. 

 Apresentar dados coerentes para análises plurianuais. 

 Compromisso permanente com as melhores práticas e melhoria contínua ao nível do GEEREF e dos fundos. 
 

 

6.3 Nível da entidade gestora de fundos e do projeto beneficiário 

As entidades gestoras de fundos do GEEREF NeXt implementam sistemas adequados e 
abrangentes de monitorização e prestação de informação. A melhor prática consiste num 
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compromisso profundo e permanente com os projetos beneficiários e numa monitorização e 
documentação formais. As entidades gestoras de fundos aplicam um ciclo padrão de prestação de 
informação e incluem indicadores de base ambientais e sociais nos seus relatórios conforme exigido 
pelo GEEREF NeXt. 
 

6.3.1 Monitorização do investimento 

As questões ambientais e sociais são consideradas, não apenas durante as fases de análise prévia e 
de decisão de investimento, mas também ao longo da vida do investimento.  É essencial manter um 
nível adequado de supervisão enquanto o Fundo for acionista e reconfirmar periodicamente que o 
projeto beneficiário continua a satisfazer os requisitos e expectativas ambientais e sociais. A 
monitorização ativa dos investimentos é fundamental para reduzir os riscos e concretizar as 
oportunidades de acrescentar valor através de melhorias contínuas.  
 
Além disso, pode ser necessário monitorizar o progresso e a aplicação dos Planos de Ação 
Ambiental e Social. As questões ambientais e sociais devem merecer a devida consideração durante 
as operações de rotina de supervisão de investimentos (especialmente visitas aos locais), devendo 
manter-se registos adequados dessas operações. Devem ser obtidos anualmente relatórios 
ambientais e sociais junto de cada empresa beneficiária e tomadas as medidas de acompanhamento 
adequadas. 
 
Quadro 13. Lista de verificação para a monitorização dos investimentos do Fundo 

Princípios de monitorização do investimento 

 Apoiar a monitorização e o controlo de conformidade através da participação no 
Conselho de Administração da empresa promotora do projeto beneficiário. 

 Proceder à monitorização através de visitas regulares aos locais e de documentação 
formal. 

 Verificar a permanente conformidade dos projetos beneficiários com todas as leis, 
normas e regulamentos aplicáveis em matéria social e ambiental e com as normas 
pertinentes da Política ambiental e social. 

 Encorajar os gestores dos projetos beneficiários a trabalhar no sentido de uma melhoria 
contínua. 

 Assegurar que quaisquer novos riscos, problemas ou oportunidades de melhoria que 
possam surgir sejam tratados de forma adequada. 

 Monitorizar a aplicação do mecanismo de reclamação e a gestão das preocupações 
e/ou reclamações das partes interessadas/dos trabalhadores. 

 Monitorizar e registar os incidentes graves que afetem o projeto beneficiário e resultem 
em perda de vidas, lesões graves, efeitos prejudiciais relevantes para o meio ambiente 
ou violação relevante de leis, e tomar as medidas corretivas apropriadas. 

 Registar e reportar os principais indicadores de desempenho ao Comité de 
Investimento e ao Comité Consultivo dos sócios comanditários. 

 Rever a estratégia do projeto beneficiário à luz das mudanças, nomeadamente 
regulamentares, tecnológicas e de mercado, durante a vida do investimento. 

 

Comunicação de incidentes graves 

São considerados graves os incidentes que resultem em lesões corporais, efeitos prejudiciais 
relevantes para o meio ambiente ou violação da lei. Qualquer incidente grave tem de ser 
imediatamente comunicado ao Comité de Investimento do Fundo e ao Comité Consultivo de sócios 
comanditários, ficando este requisito estipulado no acordo de investimento celebrado com a empresa 
promotora do projeto. Um modelo de comunicação de incidentes graves consta do anexo XI. 
 
Dado o tempo necessário para elaborar um relatório completo de incidente grave, os promotores dos 
projetos beneficiários devem enviar de imediato, como notificação inicial, um e-mail à Comissão de 
Investimento do Fundo e ao Comité Consultivo, enquanto aguardam a elaboração do relatório 
completo (por exemplo, para evitar que os membros tenham conhecimento do incidente através de 
terceiros antes de serem notificados pelo Fundo). 
 



Alienação do investimento 
As questões ambientais e sociais devem merecer imediata consideração antes da alienação pelo 
Fundo de cada investimento, dado que os novos investidores têm um interesse crescente no 
desempenho ambiental, sanitário e social e no estatuto em termos de risco ambiental e social.  
 
Embora os procedimentos acima descritos reduzam o risco de surgimento de problemas imprevistos, 
pode ser conveniente obter garantias adicionais quanto à aptidão do projeto beneficiário para resistir 
à análise rigorosa de um potencial novo investidor. Em certos casos, pode ser útil uma auditoria 
ambiental e social prévia ao desinvestimento, para determinar a existência de eventuais problemas 
que exijam resolução antes da alienação. As constatações positivas da auditoria podem também ser 
utilizadas para fornecer aos novos investidores informações objetivas para apoiar uma avaliação 
favorável dos ativos. 
 

6.3.2 Informação sobre investimentos 

No âmbito da regular prestação de informações e discussão com o Comité de Investimento sobre a 
carteira de projetos do Fundo devem ser fornecidas atualizações sobre questões ambientais e 
sociais importantes e sobre quaisquer outras questões ou oportunidades para alcançar impactos 
positivos. 
 

Prestação de informação formal 

As entidades gestoras de fundos apresentarão um relatório ambiental e social anual ao GEEREF 
NeXt. O quadro anual de monitorização ambiental e social que servirá de modelo substancial para a 
elaboração do relatório do GEEREF NeXt consta do Anexo V.  
 
Indicadores ambientais e sociais 
O GEEREF NeXt recolherá os indicadores seguintes junto das entidades gestoras de fundos e, em 
caso de investimentos diretos, diretamente junto dos projetos beneficiários. Estes indicadores 
incluem parâmetros cuja utilização fornece informações quantitativas e qualitativas sobre os impactos 
e as vantagens ambientais e sociais do projeto. Para avaliar a eficácia das atividades do projeto, 
propõem-se os indicadores ambientais e sociais seguintes.  
 
Quadro 14. Indicadores ambientais e sociais 

INDICADOR FREQUÊNCIA UNIDADE ORIGEM 

Impacto ambiental e social  

Energia  

Capacidade instalada Anual MW 
Entidades gestoras de 
fundos 

Energia produzida Anual MWh 
Entidades gestoras de 
fundos 

Poupança energética Anual MWh 
Entidades gestoras de 
fundos 

Ambiente 
 

Toneladas  

Emissões de CO2 evitadas Anual Toneladas 
Entidades gestoras de 
fundos 

Poluição evitada Anual Toneladas 
Entidades gestoras de 
fundos 

Desenvolvimento sustentável  

Número de homens 
empregados 

Anual Número de pessoas 
Entidades gestoras de 
fundos 

Número de mulheres 
empregadas 

Anual Número de pessoas 
Entidades gestoras de 
fundos 

Número de ações de 
formação/sensibilização 

Anual 
Número de ações de 
formação 

Entidades gestoras de 
fundos 

Impostos pagos Anual USD 
Entidades gestoras de 
fundos 

Número de famílias 
beneficiárias 

Anual Número de famílias 
Entidades gestoras de 
fundos 

   
 



Conformidade ambiental e social  

Fundos com SGAS 
implementado 

Anual Número de fundos GEEREF NeXt 

Projetos com PGAS 
implementado 

Anual Número de projetos 
Entidades gestoras de 
fundos 

Fundos com pessoal dedicado 
a questões ambientais, sociais 
e de governação 

Anual Número de fundos GEEREF NeXt 

Número de reclamações Anual 
Número de 
reclamações 

Entidades gestoras de 
fundos 

Número de incidentes graves 
e fatalidades 

Anual Número de incidentes 
Entidades gestoras de 
fundos 

 

7 Capacidade institucional 

7.1 Funções e responsabilidades do GEEREF NeXt 

As funções e responsabilidades do GEEREF NeXt são coordenadas e dirigidas pela equipa dos 
serviços operacionais do GEEREF. A equipa dos serviços operacionais contribui com os recursos 
internos adequados dos serviços ambientais e sociais, técnicos e jurídicos do Grupo BEI, conforme 
necessário ao longo dos processos de aprovação e monitorização dos investimentos.   
 

Quadro 14. Funções e responsabilidades do GEEREF NeXt 

SERVIÇOS OPERACIONAIS 
DO GEEREF 

EQUIPA AMBIENTAL E 
SOCIAL 

EQUIPA DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS 

EQUIPA TÉCNICA 

Diálogo com potenciais fundos 
beneficiários sobre questões 
ambientais e sociais  

Elaboração/atualização de 
procedimentos e 
documentos  

Garantia de que todas as 
cláusulas ambientais e 
sociais adequadas são 
incorporadas em todos os 
acordos jurídicos 
pertinentes para cada 
afetação de fundos 
 

Aconselhamento 
técnico sobre a 
aplicação das NAS 
do BEI e de outras 
normas pertinentes 

Avaliação dos riscos 
ambientais e sociais das 
afetações de fundos e 
elaboração da documentação 
de investimento  

Avaliação dos riscos 
ambientais e sociais ao 
nível dos fundos e dos 
projetos  

Garantia de que todas as 
cláusulas ambientais e 
sociais adequadas são 
incorporadas em todos os 
acordos jurídicos 
pertinentes para cada 
investimento em projetos 
subjacente 
 

Aconselhamento 
técnico sobre os 
riscos e medidas de 
atenuação ao nível 
dos fundos e dos 
projetos 
 

Garantia de que os fundos 
estão plenamente conscientes 
dos requisitos ambientais e 
sociais e cumprem 
devidamente esses requisitos 
ao nível do investimento em 
projetos 

Ao nível do investimento, 
assistência na avaliação 
dos riscos ambientais e 
sociais, no 
desenvolvimento de 
medidas de atenuação 
apropriadas e garantia de 
que a equipa de 
investimento e do projeto 
fornece a informação 
ambiental e social 
adequada para os 
documentos de 
investimento  
 

Apoio na avaliação de 
requisitos legais nacionais 
e internacionais em 
matéria ambiental e social 

Contribuição técnica 
para a classificação 
de risco anual 
 

Garantia de que todos os 
levantamentos de fundos para 
novos projetos continuam a 
cumprir os requisitos 
ambientais e sociais 
 

Responsável pela 
informação ambiental e 
social, em particular o 
Relatório de Impacto do 
GEEREF NeXt 
 

  



Monitorização contínua do 
progresso ambiental e social 

Gestão do relacionamento 
com os responsáveis 
ambientais e sociais dos 
fundos 
 

  

 

7.2 Funções e responsabilidades das entidades gestoras de fundos 

As entidades gestoras de fundos nomeiam um gestor ambiental e social, que é responsável pela 
gestão corrente de todas as atividades ambientais e sociais e assegura a implementação do SGAS 
em todos as fases do Fundo e dos seus investimentos, desde o rastreio inicial até à aprovação do 
investimento, à monitorização e à alienação.  O gestor ambiental e social reporta a um sócio do 
Fundo que é responsável em matéria ambiental e social ao nível do Conselho de Administração.  
 
Toda a equipa do Fundo está devidamente preparada para compreender o SGAS e as suas 
responsabilidades individuais e coletivas na implementação e no cumprimento do mesmo. Cada 
membro da equipa possui o seu próprio exemplar do SGAS e deve familiarizar-se totalmente com o 
sistema.  Todos os novos funcionários frequentam uma ação de formação sobre o SGAS, sendo-lhes 
ministradas atualizações e reciclagens periódicas ao longo da vida Fundo.  
É ministrada formação ambiental e social específica adequada aos membros do Comité de 
Investimento, aos diretores/gestores de investimentos e aos diretores/gestores de projetos.  Aos 
membros do pessoal relevantes das empresas promotoras dos projetos é também ministrada 
formação em matéria ambiental e social.  
 

Quadro 15. Funções e responsabilidades da entidade gestora de fundos 

 
EQUIPA DE 
INVESTIMENTO E DE 
PROJETO  

Gestor  AMBIENTAL E 
SOCIAL  

CONSULTOR 
JURÍDICO  

COMITÉ DE 
GESTÃO/INVESTIMENTO  

Diálogo com 
potenciais clientes 
sobre questões 
ambientais e sociais  

Elaboração/atualização 
de procedimentos e 
documentos  

Apoio ao Gestor 
ambiental e social 
para garantir que as 
cláusulas 
ambientais e sociais 
são incorporadas 
nos acordos 
jurídicos de cada 
investimento  

Compromisso de 
prossecução das políticas 
e dos objetivos  

Avaliação dos riscos 
ambientais e sociais 
dos investimentos e 
elaboração da 
documentação de 
investimento  

Avaliação dos riscos 
ambientais e sociais ao 
nível da carteira e dos 
investimentos  

Apoio na avaliação 
de requisitos legais 
nacionais e 
internacionais em 
matéria ambiental e 
social  

Avaliação dos riscos 
ambientais e sociais dos 
investimentos e da carteira 
e decisão sobre se os 
riscos ambientais e sociais 
são aceitáveis  

Garantia de que as 
empresas promotoras 
dos projetos estão 
conscientes dos 
requisitos ambientais e 
sociais  

Ao nível do investimento, 
assistência na avaliação 
dos riscos ambientais e 
sociais, no 
desenvolvimento de 
medidas de atenuação 
apropriadas e garantia de 
que a equipa de 
investimento e do projeto 
fornece a informação 
ambiental e social 
adequada para os 
documentos de 
investimento  

Comunicação 
interna e externa  

Garantia de que as 
empresas promotoras dos 
projetos estão conscientes 
dos requisitos ambientais 
e sociais  

Apoio ao gestor 
ambiental e social na 
monitorização dos 
progressos nesta 
matéria  

Instrução de processos 
de análise prévia de 
terceiros  

  



 

Estabelecimento de 
ligações com consultores 
externos de projetos, 
agentes de ligação das 
comunidades e outros 

  

 

Monitorização dos 
progressos em matéria 
ambiental e social e 
garantia de uma 
comunicação adequada 
ao nível do investimento 

  

 

Garantia de que as 
cláusulas ambientais e 
sociais são incorporadas 
nos acordos jurídicos de 
cada investimento  

  

 
Responsável pela 
informação ambiental e 
social ao nível do Fundo 

  

 
  



8 Estratégia de igualdade de género 

8.1 Introdução  

Como parte do Grupo BEI, o GEEREF NeXt adotará a estratégia do Grupo BEI em matéria de 
igualdade de género. Esta estratégia do Grupo BEI, em fase de elaboração, deverá ficar concluída 
até ao final de 2016.   A estratégia do Grupo BEI em matéria de igualdade de género será coerente 
com os acordos internacionais sobre a matéria e refletirá amplamente os princípios estabelecidos no 
Compromisso estratégico para a igualdade de género 2016-2019

17
 da Comissão Europeia, no Plano 

de Ação da UE sobre o Género para 2016-2020 e nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
18

, 
bem como no programa de trabalho de Lima sobre a igualdade de género

19
.  

 

8.2 Compromisso estratégico para a igualdade de género 2016-2019 da Comissão 

Europeia 

A promoção da igualdade entre homens e mulheres é uma das principais atribuições da UE. A 
igualdade de género é um valor fundamental da UE, um objetivo desta e uma força motriz do 
crescimento económico.  A estratégia da Comissão para a igualdade entre homens e mulheres 2010-
2015 atribui a prioridade a cinco grandes domínios de ação:  
 

1) igualdade em termos de independência económica;  
2) igualdade de remuneração por trabalho de igual valor;  
3) igualdade no processo de tomada de decisões;  
4) dignidade, integridade e fim da violência baseada no género; e  
5) igualdade entre homens e mulheres fora da UE. 

  
Segundo a Comissão Europeia, foram realizados muitos progressos nos últimos anos, facto 
comprovado, por exemplo, pela taxa de emprego mais elevada de sempre registada para as 
mulheres (64 % em 2014) e a sua crescente participação no processo de tomada de decisões em 
matéria económica. No entanto, esta tendência positiva é contrariada pela desigualdade que ainda 
subsiste noutros domínios, nomeadamente em termos de remunerações e rendimentos. A Comissão 
Europeia considera que os cinco domínios de ação prioritários identificados em 2010 permanecem 
válidas e reitera o seu compromisso nesta matéria na sua estratégia de 2016. 
 

8.3 Plano de Ação da UE sobre o Género para 2016-2020 

Visando especificamente a cooperação para o desenvolvimento, o desenvolvimento internacional e 

as ações externas da União Europeia, o Plano de Ação da UE sobre o Género para 2016-2020 

adotado pelo Conselho de Ministros em outubro de 2015, define três (3) áreas temáticas prioritárias:  

 Garantir a integridade física e psicológica das raparigas e mulheres  

 Promover os direitos económicos e sociais / a emancipação das raparigas e mulheres  

 Reforçar a voz e a participação das raparigas e das mulheres  

 

Além disso, estabelece uma prioridade transversal às instituições:  

 Transformar a cultura institucional dos serviços da Comissão e do SEAE para dar uma 

resposta mais eficaz aos compromissos da UE. 

 

As primeiras três áreas prioritárias aplicar-se-ão em conformidade com o contexto dos países 

terceiros e as prioridades setoriais determinadas em cada caso. A quarta é obrigatória para todos os 

países terceiros, incluindo os Estados-Membros, e promove uma verdadeira mudança progressiva 

em termos de foco nos resultados, responsabilização e transparência, bem como uma transformação 

da cultura institucional a longo prazo em termos de análise obrigatória das questões de género, 
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 http://ec.europa.eu/justice/gender-equality/files/documents/151203_strategic_engagement_en.pdf 
18

 https://sustainabledevelopment.un.org 
19

 http://genderandenvironment.org/keyword/lima-work-programme-on-gender/ 



garantia de qualidade, indicadores de género obrigatórios e acompanhamento do desempenho a 

todos os níveis, incluindo na gestão de topo).  

 

O Plano de Ação é aplicável a todos os Estados-Membros e impõe-lhes requisitos de apresentação 

de relatórios anuais.  

 

8.4 Plano de ação e avaliação em matéria de igualdade de género do GEEREF NeXt 

O GEEREF NeXt será o primeiro fundo no âmbito do Grupo BEI a desenvolver e implementar o seu 
próprio plano de ação e avaliação em matéria de igualdade de género e, como tal, será um pioneiro 
no seio do Grupo

20
.  O GEEREF NeXt explorará o nexo entre o clima/a energia/o género no Relatório 

de Impacto de 2015 a publicar no terceiro trimestre de 2016 e abordará a questão através de uma 
Estratégia de Igualdade de Género adaptada, que será complementado pelo Plano de Ação para a 
Igualdade de Género.  
 

8.4.1 Avaliação da igualdade de género 

 

A avaliação da igualdade de género no âmbito do GEEREF NeXt terá por base a avaliação da 

igualdade de género aplicada pelo BEI nas suas regiões de atividade, bem como informações 

complementares fornecidas pelo Instituto Europeu para a Igualdade de Género (UE-28), pelo 

SEAE/DG DEVCO (países fora da UE) e por avaliações específicas próprias (encomendadas a 

consultores), conforme considerado pertinente e necessário. Assim, a avaliação da igualdade de 

género examinará o contexto específico e o panorama das relações entre homens e mulheres nos 

países de intervenção com base em informações recolhidas ao longo do ciclo do projeto, desde a 

fase de conceção até à monitorização e avaliação.  A Comissão Europeia já se comprometeu a 

realizar as referidas avaliações por país no âmbito dos objetivos estabelecidos no Plano de Ação da 

UE sobre o Género para 2016-2020. 

  
 

8.4.2 Plano de Ação para a Igualdade de Género 

 
O GEEREF NeXt continuará a promover a igualdade de género e a emancipação das mulheres ao 
nível das entidades gestoras de fundos e ao nível dos projetos.  
 
Ao nível das entidades gestoras de fundos, o GEEREF NeXt encorajará a diversidade de género na 
composição das equipas e nos níveis de tomada de decisões. 
  
Ao nível dos projetos beneficiários, o GEEREF NeXt exigirá a todas as entidades gestoras de fundos 
que tenham em consideração as dimensões do género ao longo de todo o ciclo do projeto 
(desenvolvimento, construção e exploração) e tomem medidas no sentido de não prejudicar as 
mulheres e de promover benefícios positivos diretos para as mulheres. Essas medidas assentam nas 
seguintes premissas: 
 

 Cientes da existência de desigualdades reais ou potenciais entre homens e mulheres ao 
nível do projeto, procurar corrigir essas situações. 

 Garantir que as mulheres e os homens gozam de igualdade de acesso aos recursos do 
projeto, aos bens, vantagens e oportunidades, aos serviços e às medidas de reforço de 
capacidades. 

 Garantir a igualdade de participação entre homens e mulheres nos processos de tomada de 
decisão do projeto.  

 Recolher e analisar dados desagregados por sexo e informação qualitativa para monitorizar 
os impactos reais do projeto em termos de género, numa base anual.  
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 Exemplos de promoção da igualdade de género no contexto de projetos beneficiários específicos do GEEREF constam do 

Anexo V, fornecidos pelo DI Frontier. 



No âmbito da prestação anual de informação sobre o impacto, o GEEREF NeXt desenvolverá 
indicadores específicos para rastrear e reportar as incidências dos seus investimentos em matéria de 
igualdade de género. Os indicadores serão monitorizados ao longo do ciclo completo do projeto 
(conceção/desenvolvimento do projeto, construção e exploração) e incluirá dados sobre: 

 Criação local de emprego (já integrada na prestação de informação sobre o impacto do 
GEEREF), incluindo a promoção do empreendedorismo feminino 

 Participação e tomada de decisões da população local 

 Formação recebida  
 
O Anexo inclui uma proposta de Plano de ação para a igualdade de género. 
 
Importa ainda referir que, considerando o derradeiro objetivo do GEEREF NeXt que consiste em 
fornecer acesso à energia limpa através da ligação à rede das famílias beneficiárias nos países em 
desenvolvimento, será difícil obter dados sobre o impacto por género (para além da estimativa 
aproximada de que pelo menos 50 % das famílias beneficiárias em questão serão constituídas por 
mulheres). Serão envidados os maiores esforços para gerar impacto a este nível e recolher dados 
comprovativos a este respeito, mas, ainda assim, resta saber como esta vertente será integrada no 
âmbito da carteira do GEEREF NeXt. 
 
O BEI e o GEEREF NeXt contratarão os serviços de um especialista em questões de género para 
reforçar o Plano de ação e avaliação em matéria de igualdade de género. 
 

9 Conclusão 

O Grupo BEI adotou as melhores práticas reconhecidas em matéria ambiental e social, integrando as 

normas estabelecidas pelo BEI, pela SFI e pelo FVC e aplicando-as no contexto de um fundo de 

fundos. Esta política implica a aplicação do SGAS em dois níveis: ao nível do fundo de fundos 

GEEREF NeXt e ao nível das entidades gestoras de fundos e dos projetos beneficiários subjacentes. 

 

Na elaboração deste SGAS para o GEEREF NeXt, o Grupo BEI tirou partido da sua experiência de 

gestão do fundo antecessor, o GEEREF I, ao longo dos últimos oito anos. Através do GEEREF, o 

Grupo BEI desenvolveu, implementou e aperfeiçoou com êxito procedimentos para a gestão de 

questões ambientais e sociais em toda a sua carteira de fundos e projetos beneficiários, tendo 

aplicado a sua experiência no desenvolvimento deste SGAS. 

 

O SGAS estabelecido no presente documento é um projeto de trabalho, e o Grupo BEI agradece o 

envio de observações sobre qualquer aspeto do seu conteúdo. 

 
  



Anexos 

I. Critérios de elegibilidade dos projetos beneficiários 

II. Lista de atividades excluídas 

 

GEEREF NeXt 

 

III. Integração de considerações ambientais e sociais ao nível do GEEREF NeXt 

IV. Plano de ação e avaliação em matéria de igualdade de género (proposta de trabalho) 

V. Relatório anual de monitorização ambiental e social  

VI. Parâmetros de avaliação das capacidades ambientais e sociais das entidades gestoras de 

fundos 

VII. Síntese do Mecanismo de Tratamento de Reclamações do BEI 

 

Entidade gestora de fundos  

 

VIII. Integração de considerações ambientais e sociais no processo de investimento para 

investimentos em projetos beneficiários ao nível da entidade gestora de fundos 

IX. Lista de verificação para o rastreio ambiental e social 

X. Exemplo de fundo: Promover a igualdade de género nos projetos beneficiários (Frontier) 

XI. Modelo de comunicação de incidentes graves 

XII. Esboço do Plano de ação para a reinstalação de populações 

XIII. Esboço do Plano para os povos indígenas afetados pelos investimentos 

  



ANEXO I: CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE DOS PROJETOS 

BENEFICIÁRIOS 

 
O GEEREF NeXt apoiará entidades gestoras de fundos que invistam em projetos beneficiários que 
preencham determinados critérios de elegibilidade. Após conversações e negociações com o FVC, 
estes critérios serão finalizados e formalmente adotados através dos acordos jurídicos principais. 

 

Mercados Apenas países da Lista do CAD 

Tecnologia 

Energia renovável (biomassa, geotérmica, mini-hídricas, solar, eólica) 

Eficiência energética (cogeração, isolamento, iluminação, 

recuperação de calor residual) 

Capacidade do projeto Em média, 10 a 100 mW 

Montante do 

investimento 

Em média, 10 a 50 milhões de USD de capital 

Fase de investimento Projeto construído de raiz (excecionalmente, ativos em exploração) 

 

  



ANEXO II: LISTA DE ATIVIDADES EXCLUÍDAS 
 

1. Produção ou atividades envolvendo trabalho forçado
21

 ou trabalho infantil
22

. 
2. Produção ou comércio de qualquer produto ou atividade considerados ilícitos nos termos da 

legislação ou regulamentação do país de acolhimento ou das convenções e acordos 
internacionais. 

3. Produção ou comércio de armas e munições. 
4. Produção ou comércio de tabaco

23
. 

5. Pornografia e/ou prostituição; jogos de fortuna e azar, casinos ou empresas semelhantes e 
equipamentos associados. 

6. Comércio de produtos da flora e da fauna selvagens abrangidos pela CITES
24

. 
7.  Práticas de pesca não sustentável (p. ex., pesca com explosivos e pesca com rede à deriva 

no ambiente marinho mediante utilização de redes de comprimento superior a 2,5 km). 
8. Destruição

25
 de habitats críticos

26
 

9. Comércio transfronteiriço de resíduos e produtos derivados, exceto em conformidade com a 
Convenção de Basileia e os regulamentos de base. 

10. Produção, utilização ou comércio de materiais perigosos, tais como materiais radioativos
27

 e 
fibras de amianto não ligado e produtos contendo PCB

28
. 

11. Produção, utilização ou comércio de produtos farmacêuticos, pesticidas/herbicidas, produtos 
químicos, substâncias destruidoras do ozono

29
 e outras substâncias perigosas sujeitas a 

medidas internacionais de eliminação progressiva ou proibição. 
12. Meios de comunicação de cariz racista e/ou antidemocrático. 
13. Atividades que envolvam animais vivos para fins científicos e experimentais, incluindo a 

criação destes animais. 
14. Equipamentos ou infraestruturas militares/policiais. 
15. Concessão comercial e abate de florestas tropicais naturais; conversão de florestas naturais 

em plantações. 
16. Aquisição de equipamento de corte de madeira para uso em florestas tropicais naturais ou na 

floresta de elevado valor natural em qualquer região; e atividades que resultem no abate e/ou 
na degradação das florestas tropicais naturais ou da floresta de elevado valor natural.  

17. Novas plantações de óleo de palma 
  

                                                      
21

 Por trabalho forçado entende-se todo trabalho ou serviço realizado de forma não voluntária, que seja exigido a uma pessoa 

sob ameaça de uso da força ou de castigo, conforme definido pelas convenções da OIT. 
22

 Nenhuma pessoa de idade inferior a 14 anos deverá ser admitida ao emprego ou ao trabalho, conforme definido na 

Convenção fundamental da OIT sobre direitos humanos (Convenção n.º 138 sobre a idade mínima de admissão ao emprego, 

artigo 2.º), a não ser que a legislação local especifique a idade de escolaridade obrigatória ou a idade mínima para trabalhar. 

Nesses casos, aplicar-se-á a idade superior.  
23

Aplicável quando estas atividades constituem uma parte substancial das operações principais do promotor do projeto. 
24

 CITES: Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies de Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção. 
25

 Por destruição entende-se a 1) eliminação ou redução profunda da integridade de um habitat causada por uma grande 

mudança a longo prazo no uso da terra ou da água ou a 2) modificação de um habitat que conduz à perda da sua capacidade 

para cumprir a sua função (ver nota de rodapé 6).  
26

 Habitats críticos são subconjuntos de habitats naturais e modificados que merecem atenção especial. Incluem-se nos 

habitats críticos as áreas com elevado valor para a biodiversidade, que cumprem os critérios da classificação da União 

Internacional para a Conservação da Natureza (UICN), incluindo habitats necessários à sobrevivência de espécies ameaçadas 

ou gravemente ameaçadas de extinção, tal como definidas na Lista Vermelha de Espécies Ameaçadas da UICN ou em 

qualquer legislação nacional; áreas de importância especial para espécies endémicas ou restritas a uma região geográfica; 

sítios de importância crítica para a sobrevivência de espécies migratórias; áreas de concentração de conjuntos únicos de 

espécies ou associadas a processos evolutivos fundamentais ou que prestam serviços ecossistémicos essenciais, bem como 

áreas com biodiversidade de grande importância social, económica ou cultural para as comunidades locais.  
27

 Esta disposição não se aplica à aquisição de equipamentos médicos, equipamentos de controlo de qualidade (medição) e 

quaisquer outros equipamentos relativamente aos quais o EFP considere a fonte radioativa inofensiva e/ou adequadamente 

protegida.  
28

 PCB: Bifenilos policlorados, um grupo de químicos altamente tóxicos. Os PCB encontram-se com frequência em 

transformadores, condensadores e comutadores elétricos a óleo datados de 1950-1985. 
29

 Substâncias destruidoras do ozono: compostos químicos que reagem com o ozono estratosférico e o eliminam, formando 

«buracos na camada do ozono». O Protocolo de Montreal contém uma lista de substâncias destruidoras do ozono e 

estabelece datas-limite para a sua redução e eliminação progressiva. 



ANEXO III: INTEGRAÇÃO DE CONSIDERAÇÕES AMBIENTAIS E 

SOCIAIS AO NÍVEL DO GEEREF NEXT 

 

FASE 
DESIGNAÇÃO DO DOCUMENTO E ELEMENTOS RELEVANTES PARA O 

SGAS 

Rastreio dos 

fundos  

Autorização de apreciação (AA), elaborada pelos serviços operacionais do 

GEEREF e apresentada ao Comité de Investimento 

Inclui: 

 Avaliação do compromisso para com os princípios ambientais, sociais e de 
governação e capacidade para gerir riscos ambientais e sociais  

 Verificação se os projetos beneficiários existentes na reserva de projetos não 
fazem parte da lista de atividades excluídas 

 

Nas rubricas seguintes, a redação da AA abrange: 

Promotor do Fundo: 

 Informações gerais sobre o promotor do Fundo, incluindo a sua estratégia 
ambiental, social e de governação e a compatibilidade com a missão do 
GEEREF NeXt  

Historial: 

 Avaliação do historial no que se refere à gestão de assuntos ambientais e 
sociais 

Fundamentação para o investimento do GEEREF NeXt: 

 Avaliação do compromisso do Fundo regional para com os princípios 
ambientais, sociais e de governação e da centralidade das considerações 
ambientais, sociais e de governação na estratégia de investimento 

Riscos e questões a verificar durante a análise prévia: 

 Lista de «sinais de alerta» a verificar em pormenor durante a análise prévia (se 
for caso disso) 

 Aspetos da qualidade da gestão do risco ambiental e social a verificar 
Valor acrescentado do GEEREF: 

 Declaração de que o GEEREF NeXt irá colaborar com a entidade gestora de 
fundos para garantir a conformidade com as normas ambientais e sociais.  

 

Análise prévia 

 

Relatório de análise prévia (RAP), elaborado pelos serviços operacionais do 

GEEREF com contribuições dos peritos técnicos e apresentado ao Comité 

de Investimento 

Inclui: 

 Avaliação dos riscos e oportunidades ambientais e sociais, bem como avaliação 
das capacidades da entidade gestora de fundos tal como identificadas durante 
a análise prévia (no local e documental) 

 

Nas rubricas seguintes, a redação do RAP abrange: 

Avaliação da estratégia do Fundo, incluindo a compatibilidade com a missão do 

GEEREF NeXt: 

 Classificação do projeto relativamente à política/aos objetivos de impacto do 
GEEREF nas áreas da energia, ambiente e desenvolvimento (A a C, sendo a 
classificação A para a correspondência perfeita).   

Riscos relacionados com a estratégia de investimento: 

 Avaliação do impacto ambiental e social esperado dos investimentos visados 
pelo Fundo 

 Avaliação dos procedimentos em vigor para evitar o impacto ambiental e social 
adverso dos investimentos 

Política ambiental e social: 

 Avaliação do impacto ambiental e social esperado dos investimentos visados 



pelo Fundo, tanto positivo como negativo 

 Avaliação do SGAS em vigor e da capacidade da entidade gestora de fundos 
para a sua implementação 

 Note-se que os projetos com impacto negativo significativo em áreas com 
elevado valor de biodiversidade, habitats críticos, zonas de conservação da 
natureza, rotas de migração de aves ou de peixes não são elegíveis. 

 Note-se que «A documentação jurídica a celebrar entre o Fundo e o GEEREF 
NeXt incluirá a obrigação de o Fundo envidar os melhores esforços para 
assegurar a conformidade dos projetos com a legislação nacional e as 
orientações do GEEREF NeXt, alinhados com a política do BEI». 

Pedido de aprovação (PA), elaborado pelos serviços operacionais do 

GEEREF com contribuições dos peritos técnicos e apresentado ao Comité 

de Investimento 

Inclui: 

 Resumo da avaliação dos riscos e oportunidades ambientais e sociais, bem 
como avaliação das capacidades da entidade gestora de fundos  

 
Nas rubricas seguintes, a redação do PA abrange: 

Politica de classificação do GEEREF: 

 Classificação do projeto relativamente à política/aos objetivos de impacto do 
GEEREF nas áreas da energia, ambiente e desenvolvimento (A a C, sendo a 
classificação A para a correspondência perfeita).    

 Resumo das conclusões da análise prévia que incidam nos riscos e 
oportunidades ambientais e sociais e solução acordada para todas as questões 
pendentes.  

Acordo de 

investimento/ 

Documentação 

jurídica 

O acordo de sócios comanditários (Limited Partnership Agreement - LPA) 

conjuntamente redigido pelos consultores jurídicos dos principais 

investidores no Fundo e pela entidade gestora de fundos 

Inclui: 

 Cláusulas ambientais e sociais adequadas para assegurar a gestão adequada 
dos riscos sociais e ambientais  

 
Disposições que obriguem a entidade gestora de fundos a: 

 Manter a conformidade com as leis e regulamentos ambientais e sociais 
nacionais aplicáveis e com as normas de desempenho da SFI e as NAS do BEI 
tanto ao nível do Fundo, como ao nível dos projetos beneficiários 

 Estabelecer uma política de gestão ambiental e social que esteja em 
conformidade com as normas e as políticas do GEEREF NeXt e incorpore o 
risco ambiental e social no ciclo de investimento.  

 Nomear e manter um gestor ambiental e social 

 Instituir um mecanismo de reclamação ao nível dos fundos 

 Quaisquer condições específicas decididas caso a caso. Em particular, se o 
investimento do GEEREF NeXt estiver condicionado à implementação de um 
Plano de Ação Ambiental e Social, este compromisso deve ser claramente 
estabelecido no LPA e o próprio Plano deve ser incluído no Acordo, como 
anexo. 

Carta de acompanhamento, elaborada pelo consultor jurídico do GEEREF 

NeXt e anexada ao LPA 

Define: 

 Requisitos específicos adicionais do GEEREF NeXt 
 

Condições específicas do GEEREF NeXt que obriguem a entidade gestora de 

fundos a: 

 Realizar uma análise prévia ambiental e social a todos os potenciais 
investimentos, incluindo, quando for caso disso, consultas públicas 
satisfatórias e significativas   

 Aderir à Declaração do BEI sobre Princípios e Normas Ambientais e 



Sociais (2013) 

 Avaliar cada projeto com base nas NAS do BEI  

Monitorização Análise dos relatórios ambientais e sociais apresentados pelas entidades 

gestoras de fundos 

Inclui: 

 Questionamento das entidades gestoras de fundos para compreender os 
dados fornecidos 

 Agregação de alguns dos dados para a apresentação do relatório de 
impacto do GEEREF NeXt 

 

Missões ad hoc de monitorização ambiental e social 

 Realização de visitas aos locais pelos peritos ambientais e sociais do BEI 

 Análise do processo ambiental e social ao nível da entidade gestora de fundos 

 

ANEXO IV: PLANO DE AÇÃO E AVALIAÇÃO EM MATÉRIA DE 

IGUALDADE DE GÉNERO 
 

O modus operandi do GEEREF NeXt será orientado pela procura. Por isso, desconhece-se ainda a 
seleção final dos países onde o GEEREF NeXt irá realizar as suas operações. As entidades gestoras 
de fundos do GEEREF NeXt realizarão os seus projetos nos países incluídos na lista do CAD da 
OCDE. O GEEREF NeXt basear-se-á na avaliação do BEI em matéria de igualdade de género 
nestas regiões e, sempre que necessário, procurará obter informações adicionais.  
 
Uma vez que os projetos subjacentes ao GEEREF NeXt serão ligados à rede, a identificação e 
monitorização do impacto por género poderá revelar-se difícil. Não obstante, o GEEREF NeXt 
procurará unir esforços com as entidades gestoras de fundos no sentido de identificar o impacto 
positivo dos seus projetos nas mulheres e de levar em consideração as especificidades do mercado 
em que os projetos serão realizados. 
 

4. Avaliação da igualdade de género 

 

O GEEREF NeXt continuará a desenvolver a análise e o trabalho realizado pelo BEI a respeito do 
nexo existente entre o género, as alterações climáticas e as energias renováveis. A energia e as 
alterações climáticas estão intimamente ligadas. O aumento das emissões de CO2 resultantes da 
produção e do consumo energético é uma das principais causas das alterações climáticas. Por sua 
vez, as manifestações das alterações climáticas afetam a disponibilidade, o aprovisionamento e a 
acessibilidade dos preços da energia. Homens e mulheres desempenham papéis diferentes na 
produção, distribuição e utilização da energia nos agregados familiares, nas comunidades e nas 
empresas e, por conseguinte, são afetados de forma diferente pelas medidas de atenuação das 
alterações climáticas. A integração da perspetiva do género nos projetos, nas políticas e na 
programação das medidas de atenuação ou adaptação às alterações climáticas no setor da energia 
não só contribui para uma maior igualdade de género, como é também fundamental para garantir a 
eficácia e a sustentabilidade dos programas e políticas no domínio da energia e do combate às 
alterações climáticas, bem como das atividades de desenvolvimento que impliquem o uso de 
energia.  
 

A avaliação a realizar pelo GEEREF NeXt deverá abranger os elementos seguintes:  



 

 Ligação entre o género, a energia e as alterações climáticas 

o Experiência internacional e melhores práticas relativas ao nexo entre as energias 

renováveis e o género (focando especificamente os projetos de ligação à rede) – 

análise bibliográfica 

 Análise da situação das relações entre homens e mulheres nas regiões de intervenção do 

GEEREF 

o Papel dos homens e das mulheres e estereótipos predominantes nas regiões 

visadas  

o Participação das mulheres na vida política e pública 

o Oportunidades económicas para mulheres e homens nos setores das energias 

renováveis e da eficiência energética 

 Padrões de emprego / promoção do empreendedorismo feminino 

 Ambiente de trabalho no setor 

 Necessidades de formação 

 Representação nas estruturas de tomada de decisão ao nível de comissões, 

da direção ou da administração 

o Análise do nexo entre energia e género 

 Acesso à energia e respetiva utilização, melhorias e novas tecnologias 

necessárias 

 Acessibilidade dos preços 

 Capacidade para captar melhores serviços energéticos 

 Possível impacto da intervenção proposta (oportunidades e limitações) 

 

 

 

 

  



5. Plano de Ação 

Atividades Indicadores  Calendário  Responsabilidades 

Impacto: melhoria da situação das mulheres na região visada 

 

Resultado 1: as conclusões das avaliações de impacto em função do género
30

 são 

integradas na conceção do projeto 

Resultado 1.1: % dos projetos para os quais foi realizada uma análise/avaliação do 

impacto em função do género durante a preparação do projeto 

Percentagem dos projetos 

para os quais foi realizada 

uma análise/avaliação do 

impacto em função do 

género durante a 

preparação do projeto 

% de projetos Base anual 

(em 

comparação 

com uma base 

de referência) 

Entidade que 

executa o projeto 

beneficiário: 

GEEREF 

NeXt/entidades 

gestoras de fundos 

Resultado 2.2: % de projetos para os quais foi elaborado um plano de ação dedicado ao 

género específico para o projeto 

Percentagem de projetos 

para os quais foi elaborado 

um plano de ação dedicado 

ao género específico para o 

projeto 

% de projetos Base anual 

(em 

comparação 

com uma base 

de referência) 

GEEREF 

NeXt/entidades 

gestoras de fundos 

 

Resultado 2: a igualdade de género é garantida durante a execução e monitorização do 

projeto (resultados 3 – 6) 

 

Resultado 3: melhoria do acesso das mulheres à energia na região visada 

Resultado 3: eletricidade produzida 

Mulheres que beneficiam de 

um melhor acesso à 

eletricidade 

Número/% de mulheres 

(pressuposto: 50 % dos 

agregados familiares) 

Base anual 

(em 

comparação 

com uma base 

de referência) 

GEEREF NeXt 

/entidades gestoras 

de fundos 

 

Resultado 4: melhoria das condições económicas das mulheres 

Resultado 4.1: emprego feminino  

Mulheres empregados na 

execução do projeto  

Número/% de mulheres 

empregadas nos 

projetos 

Base anual 

(em 

comparação 

com uma base 

de referência) 

GEEREF 

NeXt/entidades 

gestoras de fundos 

Resultado 4.2: promoção do empreendedorismo feminino  

Inclusão de mulheres 

empreendedoras na 

execução do projeto  

Número/% de mulheres 

empreendedoras 

durante todo o ciclo do 

projeto do fundo  

Base anual 

(em 

comparação 

com uma base 

de referência) 

GEEREF 

NeXt/entidades 

gestoras de fundos 

 

Resultado 5: melhoria das condições sociais/políticas das mulheres 

Resultado 5: melhoria da participação das mulheres no processo de tomada de decisão 
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 Expressas através de um plano de ação dedicado ao género específico para cada projeto 



Mulheres incluídas nas 

consultas entre os 

promotores do projeto e as 

comunidades locais 

Número/% de mulheres 

participantes  

Percentagem de 

mulheres no total de 

participantes 

Base anual 

(em 

comparação 

com uma base 

de referência) 

GEEREF 

NeXt/entidades 

gestoras de fundos 

    

Resultado 6: emancipação das mulheres/eliminação de estereótipos sexuais 

Resultado 6: mulheres que receberam formação 

Formação ministrada para 

fomentar a participação das 

mulheres no setor 

Horas de formação por 

pessoa 

Base anual 

(em 

comparação 

com uma base 

de referência) 

GEEREF 

NeXt/entidades 

gestoras de fundos 

 

 



ANEXO V: RELATÓRIO ANUAL DE MONITORIZAÇÃO AMBIENTAL 

E SOCIAL  
 

Destinatários: 

CDB/DEG/BEI/SFI 

Relatório Anual de 

 Monitorização Ambiental e 

Social  

 

 

 

Designação do 

projeto:  

CDB DEG BEI SFI 

 
 

N.º do projeto:     

País do projeto:   

Período de 

referência: 

 
 

 

 Dados da pessoa de contacto na IF: Quem é o responsável pelas questões ambientais e sociais no Fundo?  

  Nome Telefone E-mail Recebeu formação em 

questões ambientais e 

sociais? De que tipo? 

Quando? Ministrada 

por quem? 

 Responsável na 

Administração: 

    

 Coordenador de 

Conformidade 

Ambiental e Social: 

    

Investimentos 

 Novos investimentos 

 O Fundo detém investimentos nas áreas especificadas no Anexo 1?  Sim  Não 

  Em caso de resposta afirmativa, queira assinalar as áreas no Anexo 1 e especificar o número e o tipo de 

projetos  

 O Fundo detém investimentos nas áreas especificadas no Anexo 2?  Sim  Não 

  Em caso de resposta afirmativa, queira assinalar as áreas no Anexo 2 e especificar o número e o tipo de 

projetos  

 Perspetiva geral da carteira 

 O Fundo financiou algum projeto que estivesse associado às problemáticas seguintes?  

  Incumprimento de legislação e regulamentação nacional em 

matéria de ambiente, saúde e segurança ou direito laboral 

 Morte ou ferimentos graves 

  Incumprimento das normas de desempenho da SFI e das 

orientações do Grupo do Banco Mundial em matéria de 

ambiente, saúde e segurança 

 Greves (violentas ou não) ou outros conflitos 

laborais 

  Incumprimento de convenções ou outros acordos legais  Ações judiciais 

  Incumprimento de um plano de ação ambiental e/ou social 

acordado 

 Multas, penalidades ou agravamento das taxas 

de licenciamento 

  Queixas de entidades reguladoras, grupos de interesses ou 

comunidades locais 

 Atenção negativa por parte da comunicação 

social ou de organizações não governamentais 

 Alguma empresa beneficiária aplicou novas tecnologias, processos ou procedimentos que melhoraram o 

desempenho em termos ambientais, laborais ou de saúde e segurança (por exemplo, redução de emissões, 

políticas sociais)? 

 Foram veiculadas notícias positivas pela comunicação social ou pelas organizações não governamentais a 

respeito dos projetos realizados pelas empresas beneficiárias? 



  Em caso de resposta afirmativa às perguntas 2.4 e/ou 2.5, queira especificar o número e o tipo de projetos  

 Queira preencher a ficha de dados que consta do Anexo 3 para cada novo investimento aprovado durante o 

período de referência do relatório  

 Queira preencher a ficha de informação sobre as empresas beneficiárias que consta do Anexo 4.  

Gestão ambiental e social 

 Política e Gestão Ambiental e Social  

 As decisões de financiamento/investimento do Fundo são orientadas por uma política 

ambiental e social (que pode incluir o código de conduta, a gestão de recursos humanos, a 

saúde e a segurança) aprovada pela direção?  

 Sim  Não 

  Em caso de resposta afirmativa, queira fornecer um exemplar. 

 O Fundo tem procedimentos formais de avaliação e monitorização ambiental e social?  Sim  Não 

  Em caso de resposta afirmativa, queira fornecer um exemplar. 

 Quais são os critérios de gestão ambiental e social? 

  Normas de desempenho da SFI e 

orientações do Grupo do Banco Mundial 

em matéria de ambiente, saúde e 

segurança 

 Legislação e regulamentação nacional aplicável em matéria de 

ambiente, saúde e segurança e direito laboral 

  Convenções da OIT e da ONU  Outros:  queira especificar   

4 Existe alguma vinculação contratual das empresas beneficiárias no que diz respeito ao 

cumprimento da legislação e regulamentação nacional aplicável em matéria de ambiente, 

saúde e segurança e direito laboral?  

 Sim  Não 

5 Existe alguma vinculação contratual das empresas beneficiárias no que diz respeito ao 

cumprimento da legislação e regulamentação nacional aplicável em matéria de ambiente, 

saúde e segurança e direito laboral, bem como das normas de desempenho da SFI e das 

orientações do Grupo do Banco Mundial em matéria de ambiente, saúde e segurança?  

 Sim  Não 

 Avaliação 

7 Queira assinalar se os procedimentos seguintes fazem parte do seu procedimento de avaliação. 

  Documentação do procedimento ambiental e social  Recurso à assistência de consultores/especialistas 

  Uso de listas de verificação ou questionários  Categorização dos riscos dos projetos e 

procedimentos adequados 

  Avaliação informal (por exemplo, questionamento oral 

do beneficiário) 

 As questões ambientais e sociais não são avaliadas 

  Outros  

8 Já encomendou, ou solicitou que as suas empresas beneficiárias encomendassem:  

  avaliações de Impacto Ambiental e/ou Social  auditorias ambientais e/ou sociais 

  Em caso de resposta afirmativa, queira especificar o número e o tipo de projetos  

9 Negociou ou acordou planos de ação ambiental e/ou social com as suas empresas 

beneficiárias?  

 Sim  Não 

  Em caso de resposta afirmativa, queira especificar o número e o tipo de projetos  

0 Rejeitou algum investimento potencial por motivos ambientais e/ou sociais durante o período 

de referência do relatório?  

 Sim  Não 

  Em caso de resposta afirmativa, queira especificar o número e o tipo de projetos  

 Monitorização 

 Caso tenha sido acordado algum plano de ação ambiental e/ou social, é realizada uma 

avaliação dos progressos realizados?  

 Sim  Não 

 Em caso de resposta afirmativa, queira especificar como e com que frequência essa avaliação é realizada  

3 Com que frequência realiza visitas de fiscalização às suas empresas beneficiárias:  ?  

 No caso de projetos de 

alto risco 

 

trimestralm

ente 

 

semestralm

ente 

 

anualmente 

 outra, queria especificar  



 No caso de projetos de 

risco médio 

 

trimestralm

ente 

 

semestralm

ente 

 

anualmente 

 outra, queria especificar  

3 As suas empresas beneficiárias apresentam regularmente relatórios sobre o seu 

desempenho ambiental e social?   

 Sim  Não 

  Em caso de resposta afirmativa, queira especificar o número e o tipo de projetos, bem como a forma dos 

relatórios  

Capacidade 

 O seu pessoal tem formação ou irá receber formação na área das técnicas de gestão e 

rastreio ambiental e social?   

 Sim  Não 

  Em caso de resposta afirmativa, queira fornecer uma descrição  

4.

2 

Qual foi o orçamento afetado à formação de pessoal durante o período de referência do 

relatório? 

 

 As questões ambientais e sociais são tema de debate nas 

reuniões de supervisão?  

 sempre  

ocasionalmente 

 nunca 

AUTORIZAÇÃO 

 Preenchido por:   

 Nome e cargo - Escrever em letra de imprensa  Data (mm/dd/aa) Assinatura 

 Aprovado por:    

 Representante da direção 

Nome e cargo - Escrever em letra de imprensa  

Data (mm/dd/aa) Assinatura 

 
Queira preencher as seguintes informações acerca de todos os NOVOS investimentos 

Elaborado por:  

NOME DA EMPRESA:  

Localização do projeto:  

Setor de atividade da empresa
31

:  

Tipo de investimento e respetivo montante:  

Categoria ambiental e social (A, B, C):  

As decisões de investimento da empresa 

beneficiária são orientadas por uma política 

ambiental e social (que pode incluir o código de 

conduta, a gestão de recursos humanos, a saúde 

e segurança) aprovada pela direção?  

 

A empresa beneficiária tem procedimentos formais 

de avaliação e monitorização ambiental e social? 

 

Que tipo de análise prévia ambiental e social foi 

realizada e por quem? Foram encomendados 

alguns estudos ambientais no âmbito da análise 

prévia (p. ex., auditorias/AIA, etc.)?  Em caso de 

resposta afirmativa, queira fornecer uma breve 

descrição. 
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 Breve descrição, p. ex., empresa distribuidora de produtos alimentares e bebidas, sociedade corretora, empresa de 

transportes internacionais, etc. 



Quais foram os principais problemas ambientais
32

 

e sociais associados a este projeto e como foram 

resolvidos (ou seja, resultado da análise prévia)? 

Foram detetadas algumas não conformidades 

graves com os requisitos ambientais e sociais? 

 

A empresa beneficiária cumpre toda a legislação e 

regulamentação aplicável em matéria ambiental, 

social, de saúde e segurança? 

 

Que medidas tomou o Fundo para garantir que a 

empresa beneficiária continua a cumprir toda a 

legislação e regulamentação aplicável em matéria 

ambiental, social, de saúde e segurança? 

 

A empresa beneficiária foi sujeita a alguma multa 

ou penalidade por não cumprir a regulamentação 

em matéria de ambiente, saúde e segurança? 

 

Que normas de desempenho da SFI foram 

acionadas? 

 

Foi elaborado algum plano de medidas corretivas 

ambientais e sociais para este investimento? Em 

caso de resposta afirmativa, este plano foi incluído 

no acordo legal celebrado com a empresa 

beneficiária? 

 

Teve lugar alguma consulta pública ou divulgação 

de informação ambiental/social durante este 

período? 

 

O investimento destina-se a algum projeto com 

benefícios ambientais e/ou sociais (p. ex., um 

fabricante que produz painéis solares ou uma 

empresa agroindustrial de produtos biológicos), ou 

o investimento acrescenta valor ao projeto em 

termos de riscos e oportunidades ambientais e 

sociais?  Em caso de resposta afirmativa, queira 

fornecer uma breve descrição. 
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 Recorde-se que o termo «ambiental» inclui questões ambientais, de saúde, segurança, humanas, sociais e culturais. 
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Queira preencher as seguintes informações acerca de todos os INVESTIMENTOS ANTERIORES/EM CURSO (empresas beneficiárias).  

Acrescente linhas conforme necessário. 

 

Empresa  Localização 

Setor de 

atividade da 

empresa 

Tipo de 

investimento e 

respetivo 

montante 

Categori

a 

 AeS 

Problemas ambientais 

aquando da aprovação 

Atual situação 

ambiental/eventuais alterações 

desde o último relatório 
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ANEXO VI: PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE 
AMBIENTAL E SOCIAL DA ENTIDADE GESTORA DE FUNDOS33 
 

A capacidade ambiental e social do promotor deverá ser considerada, por exemplo, com base nos 
seguintes parâmetros: 

 O promotor tem uma abordagem adequada das questões ambientais e sociais? Qual o seu 
grau de conhecimento e competência para identificar e abordar impactos ambientais e 
sociais? 

 Assumiu o promotor um compromisso político claro de proteção ambiental, uso eficiente e 
gestão dos recursos naturais, gestão de questões sociais e respeito dos direitos humanos, 
bem como em matéria de desenvolvimento sustentável? Foi este compromisso político 
aprovado pela respetiva direção? Quais são os objetivos e as metas? 

 Adotou o promotor medidas de análise prévia com vista à implementação dos compromissos 
políticos assumidos? Ou seja, providenciou a avaliação dos impactos ambientais e sociais do 
projeto, a integração dos resultados e atuação com base nas respetivas conclusões, a 
monitorização e prestação de informações? Garante o promotor o acesso a medidas eficazes 
de resolução de reclamações e de correção de impactos adversos decorrentes dos projetos, 
p. ex., através de um mecanismo de reclamação ao nível dos projetos que cumpra os 
critérios de eficácia estabelecidos nos princípios orientadores das Nações Unidas sobre as 
empresas e os direitos humanos?

34
 

 O promotor aderiu às normas e aos sistemas reconhecidos a nível internacional, por 
exemplo, o Sistema Comunitário de Ecogestão e Auditoria (EMAS)

35
, as normas ISO 

14001
36

/AA1000
37

/a Iniciativa para a Transparência das Indústrias Extrativas (EITI)
38

/a 
Comissão Mundial das Barragens

39
/a Global Compact

40
/os Princípios do Equador

41
/a 

Iniciativa Financeira do Programa das Nações Unidas para o Ambiente (UNEP FI)
42

/os 
princípios orientadores das Nações Unidas sobre as empresas e os direitos humanos e as 
normas internacionais em matéria de direitos humanos? 

 Que recursos (conhecimentos especializados, capacidades e sistemas) estão disponíveis 
para pôr em prática as políticas e os procedimentos ambientais e sociais do promotor? 

 Foram definidas linhas claras de responsabilidade e competência? 

 São as disposições em matéria de análise prévia ambiental e social do promotor suficientes 
(ou seja, adequadas à gravidade dos impactos e à importância dos riscos) para o tipo de 
operações financiadas pelo BEI? 

 O promotor apresenta um bom historial em termos ambientais e sociais? O promotor elabora 
relatórios sobre o seu desempenho ambiental e social? Os relatórios são validados por uma 
entidade terceira independente? 

 Que recursos (conhecimentos especializados, capacidades e sistemas) estão disponíveis 
para pôr em prática as políticas e os procedimentos ambientais e sociais do promotor? 

 Teve o BEI alguma experiência anterior com o promotor? Existe algum problema relevante 
(passado ou atual) de conformidade ambiental e social que diga respeito ao promotor? 
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 A presente secção é um excerto do capítulo B.2.7 do Manual Ambiental e Social do BEI.  
34

 Critérios de eficácia estabelecidos nos princípios orientadores das Nações Unidas sobre as empresas e os direitos humanos 
35

 EMAS: http://ec.europa.eu/environment/emas/index_en.htm. 
36

 ISO 14001: http://www.iso.org/iso/catalogue_detail?csnumber=31807 
37

 AA1000: http://www.accountability21.net/default.aspx?id=228 
38

 EITI: http://www.eiti.org/ 
39

 Comissão Mundial das Barragens: http://www.dams.org. 
40

 Link para a Global Compact: http://www.unglobalcompact.org/. 
41

 Link para os Princípios do Equador: http://www.equator-principles.com/. 
42

 Link para a UNEP FI: http://www.unepfi.org/. 

http://ec.europa.eu/environment/emas/index_en.htm
http://www.iso.org/iso/catalogue_detail?csnumber=31807
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ANEXO VII: SÍNTESE DO MECANISMO DE TRATAMENTO DE 

RECLAMAÇÕES DO BEI 

 
Para além dos pedidos de informação normais, as pessoas, organizações ou empresas afetadas 
pelas atividades do BEI podem também apresentar reclamações. É possível reclamar sobre ações 
ou decisões que, na opinião das partes interessadas, o Grupo BEI tenha tomado de forma incorreta, 
injusta ou ilegal. As reclamações podem ter por objeto, entre outros assuntos, os impactos 
ambientais e sociais de um projeto.  Qualquer pessoa tem acesso a um procedimento de dois níveis. 
Em primeiro lugar, um nível interno, gerido pela Divisão de Tratamento de Reclamações (BEI-TR) 
que, em termos operacionais, é independente dos outros departamentos do BEI. Esta Divisão 
procurará uma solução e poderá recomendar ao BEI a adoção de medidas corretivas. Caso a Divisão 
BEI-TR não consiga dar uma resposta adequada, a reclamação pode ser encaminhada para o 
Provedor de Justiça Europeu, uma instituição da União Europeia totalmente independente. 
 
O Conselho de Administração do BEI aprovou, em 2 de fevereiro de 2010, o documento intitulado 
«Mecanismo de Tratamento de Reclamações do BEI: Princípios, Mandato e Regulamento Interno» 
(http://www.eib.org/infocentre/publications/all/complaints-mechanism-policy.htm), que substitui a 
política de tratamento de reclamações de junho de 2008. O documento foi atualizado em 2012 por 
forma a refletir algumas alterações nos documentos de referência.  
 
De acordo com a política do BEI, uma reclamação pode ser apresentada por meio de uma 
comunicação escrita endereçada ao Secretário-Geral do BEI, por correio eletrónico enviado para o 
endereço complaints@eib.org, através do formulário de reclamação on-line que pode ser preenchido 
no seguinte endereço: http://www.eib.org/complaints/form, por fax ou diretamente na Divisão do 
Mecanismo de Tratamento de Reclamações do BEI, em qualquer representação local do BEI ou 
junto de qualquer funcionário do BEI. As reclamações podem ser apresentadas em qualquer uma 
das línguas oficiais da União Europeia, e o queixoso tem direito a receber uma resposta na mesma 
língua. Se uma reclamação for apresentada noutra língua que não seja uma língua oficial, o queixoso 
será informado sobre a disposição supramencionada e convidado a apresentar a sua reclamação 
numa das línguas oficiais da UE. Tratando-se de reclamações respeitantes a operações de 
financiamento no exterior da União Europeia, a Divisão BEI-TR procurará processar as reclamações 
e os documentos na língua oficial do país onde se situa o projeto. As reclamações têm de ser 
apresentadas no prazo de um ano a contar da data em que o queixoso possa ter tomado 
conhecimento dos factos em que se fundamenta a alegação.  
 
Após a receção de uma reclamação, a Divisão BEI-TR assegura que, no prazo de 10 dias úteis, seja 
enviado um aviso de receção ao queixoso, informando-o da data em que poderá esperar a resposta 
oficial do BEI. O aviso poderá também incluir a comunicação de admissibilidade ou inadmissibilidade 
da reclamação. No último caso, não haverá mais comunicações por parte do BEI.  Em caso de 
inadmissibilidade parcial ou total da reclamação, a Divisão de Tratamento de Reclamações do BEI 
procurará, na medida do possível, aconselhar o queixoso sobre as medidas que poderá tomar e/ou 
sobre a instituição ou o organismo ao qual deverá dirigir a sua reclamação. Não será enviado um 
aviso de receção no caso de reclamações consideradas abusivas devido ao seu número excessivo, 
ao seu carácter repetitivo ou à falta de sentido. Se, durante a investigação de uma reclamação, se 
verificar que algumas das alegações se referem a casos de fraude e/ou corrupção, a parte 
correspondente da reclamação será transferida para a Divisão de Investigação de Fraudes da 
Inspeção-Geral do BEI.  Se a Divisão BEI-TR se vir obrigada a declarar a inadmissibilidade de uma 
reclamação ou a encerrar a sua apreciação devido à existência de um processo judicial em curso ou 
já concluído a respeito dos factos denunciados, as conclusões de quaisquer inquéritos realizados até 
essa data serão arquivadas definitivamente. Uma vez declarada a admissibilidade de uma 
reclamação, a Divisão de Tratamento de Reclamações do BEI dará início a uma investigação de 
fundo e a uma análise de conformidade relativa à questão ou às questões suscitadas pelo queixoso; 
analisará a documentação e os registos pertinentes; assegurará a coordenação dos diferentes 
serviços do Grupo BEI envolvidos e, sempre que se afigure necessário, realizará reuniões com as 
partes interessadas internas e externas para recolher todas as informações necessárias. O relatório 
de conclusões será submetido ao Comité Executivo para informação ou decisão. Cabe ao Comité 
Executivo decidir se as recomendações e eventuais medidas corretivas devem ou não ser aplicadas. 

http://www.eib.org/infocentre/publications/all/complaints-mechanism-policy.htm
http://www.eib.org/complaints/form
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A Divisão BEI-TR enviará o relatório final de conclusões ao(s) queixoso(s) e, se for caso disso, 
comunicará a decisão tomada pelo Comité Executivo. 
 
Se o queixoso não ficar satisfeito com a resposta obtida, poderá apresentar uma reclamação 
confirmativa no prazo de 15 dias úteis após a receção da resposta do BEI. A Divisão BEI-TR 
procurará elaborar uma resposta a esta reclamação confirmativa, seguindo o mesmo procedimento 
adotado para a reclamação inicial.  Se considerar que as medidas corretivas acordadas não foram 
aplicadas corretamente ou dentro do prazo previsto, o queixoso poderá, no prazo de seis meses a 
contar da data estabelecida para a devida aplicação da medida em questão, dirigir-se por escrito ao 
Secretário-Geral do BEI. A Divisão BEI-TR analisará o caso e procurará estabelecer um calendário 
de medidas com os serviços competentes do BEI. 
 
A fim de salvaguardar os interesses dos queixosos, todas as reclamações apresentadas ao abrigo do 
mecanismo interno de tratamento de reclamações do BEI são tratadas de forma confidencial, salvo 
pedido em contrário por parte do queixoso. Para cada reclamação admissível em que o queixoso 
tenha renunciado ao seu direito de confidencialidade, o BEI publicará no seu site na Internet um 
relatório de conclusões acompanhado da correspondência pertinente.  Um Relatório Anual sobre o 
Mecanismo de Tratamento de Reclamações do BEI será publicado no site do BEI na Internet, 
respeitando os direitos de confidencialidade dos queixosos 
http://www.eib.org/about/accountability/complaints/index.htm. O acesso a informações constantes de 
qualquer documento relativo à reclamação rege-se pelas disposições da Política de Transparência 
do BEI (http://www.eib.org/attachments/strategies/eib_group_transparency_policy_pt.pdf). 

http://www.eib.org/about/accountability/complaints/index.htm
http://www.eib.org/attachments/strategies/eib_group_transparency_policy_pt.pdf


SGAS do GEEREF NeXt – projeto 1.0 

 

60 
 

ANEXO VIII: INTEGRAÇÃO DE CONSIDERAÇÕES AMBIENTAIS E SOCIAIS NO PROCESSO DE 

INVESTIMENTO PARA INVESTIMENTOS EM PROJETOS BENEFICIÁRIOS AO NÍVEL DA ENTIDADE 

GESTORA DE FUNDOS  
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ANEXO IX: LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA O RASTREIO 

AMBIENTAL E SOCIAL 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA O RASTREIO AMBIENTAL E SOCIAL 

Pergunta Sim Efeito 

significativ

o  

Não Informaç

ão não 

disponíve

l 

1. Ambiente 

O projeto irá produzir resíduos sólidos ou implicará o uso, armazenamento, 

transporte, manuseamento ou a produção de substâncias que possam ser 

nocivas para a saúde humana ou para o ambiente? 

□ □ □ □ 

O projeto irá causar riscos de contaminação de terras ou águas devido à 

libertação de poluentes no solo ou nas águas superficiais, nas águas 

subterrâneas, nas águas costeiras ou no mar em circunstâncias habituais ou 

excecionais? 

□ □ □ □ 

O projeto irá libertar poluentes ou quaisquer substâncias perigosas, tóxicas ou 

nocivas para o ar em circunstâncias habituais ou excecionais? 

□ □ □ □ 

Existem outros fatores, como o desenvolvimento secundário, suscetíveis de 

causar efeitos ambientais ou de potenciar impactos cumulativos com outras 

atividades existentes ou planeadas na localidade ou na sua área envolvente? 

□ □ □ □ 

O projeto é suscetível de afetar quaisquer áreas protegidas ao abrigo da 

legislação internacional, nacional ou local em virtude do valor ecológico que 

apresentam ou áreas importantes ou sensíveis por motivos ligados à sua 

ecologia? 

□ □ □ □ 

O projeto é suscetível de conduzir à conversão ou degradação de habitats 

naturais, florestas tropicais húmidas ou habitats críticos ou de ter impacto em 

espécies vulneráveis, ameaçadas ou gravemente ameaçadas de extinção? 

□ □ □ □ 

O projeto é suscetível de causar impactos negativos em património cultural 

insubstituível (p. ex., sítios arqueológicos, históricos ou religiosos) com valor 

natural único ou em património cultural imaterial (p. ex., práticas sociais, rituais, 

festividades)? 

□ □ □ □ 

O projeto é suscetível de causar emissões significativas em termos absolutos ou 

positivas em termos relativos de gases com efeito de estufa? 

□  □ □ 

O projeto é suscetível de aumentar direta ou indiretamente a vulnerabilidade 

ambiental e social às alterações climáticas das populações e do ambiente? 

□ □ □ □ 

2. Social  

O projeto irá causar alguma deslocação física involuntária ou perda de meios de 

subsistência? 

□ □ □ □ 

O projeto irá afetar os direitos de povos indígenas ou outros grupos vulneráveis 

(p. ex., grupos étnicos minoritários, romanichéis, famílias pobres, tribos pastoris, 

etc.)? 

□ □ □ □ 

O projeto é suscetível de afetar a igualdade de género e a emancipação das 

mulheres? 

□ □ □ □ 

Existem alguns riscos relacionados com a saúde e segurança dos trabalhadores 

(alojamento dos trabalhadores, risco de situações de perigo, etc.)? 

□ □ □ □ 

Existem alguns riscos relacionados com a saúde e segurança do público (p. ex., 

elevados riscos, segurança rodoviária, gestão de afluxos, VIH/SIDA, risco de 

acidentes)? 

□ □ □ □ 

file:///C:/Users/bernatko/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/QCCZI0ZG/Integrated_screening_Investment_Loans_25%2002%202015%20clean.doc%23HabitatGlossary
file:///C:/Users/bernatko/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/QCCZI0ZG/Integrated_screening_Investment_Loans_25%2002%202015%20clean.doc%23HabitatGlossary
file:///C:/Users/bernatko/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/QCCZI0ZG/Integrated_screening_Investment_Loans_25%2002%202015%20clean.doc%23CriticalHabitatGlossary
file:///C:/Users/bernatko/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary%20Internet%20Files/Content.Outlook/QCCZI0ZG/Integrated_screening_Investment_Loans_25%2002%202015%20clean.doc%23CCVulnerabilityGlossary
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Existe algum risco provável de incumprimento das normas laborais 

fundamentais da OIT (proibição de trabalho infantil/forçado, igualdade de 

tratamento e negociação coletiva)? 

□ □ □ □ 

O projeto é suscetível de afetar ou ser afetado por conflitos armados ou 

violentos no caso de se situar num ambiente pós-conflito ou vulnerável a 

conflitos? 

□ □ □ □ 

3. Diálogo com as partes interessadas 

Existe uma adequada consulta pública, divulgação de informações? □  □ □ 

ANEXO X: EXEMPLO DE FUNDO – PROMOVER A IGUALDADE DE 

GÉNERO NOS PROJETOS BENEFICIÁRIOS (FRONTIER) 
 

Reconhecendo que as mulheres são as principais contribuintes, embora raramente reconhecidas, 

para a economia rural em África, o Frontier IM está empenhado em garantir que as mulheres sejam 

tratadas de forma equitativa em todos os processos respeitantes aos seus projetos.  Este 

empenhamento tem sido demonstrado através da nossa abordagem à execução dos planos de 

compensação e reinstalação para os projetos hidroelétricos Siti I e II e para o projeto hidroelétrico 

Lubilia Kawembe, cuja divulgação foi feita na presença de ambos os cônjuges e em que os acordos 

para a aquisição de terras foram assinados por ambos, marido e mulher.  

 

Inclusão financeira 

Foi ministrada formação financeira previamente ao pagamento das compensações, e a nossa equipa 

comunicou a todos os agregados familiares afetados que os convites para participar na formação 

seriam extensivos a homens e mulheres.  Consequentemente, as sessões de formação contaram 

com a representação completa de todas as famílias, ou seja, participaram quer os maridos, quer as 

mulheres (ou ambos) de cada agregado familiar.   

 

Geralmente, na África Oriental, as finanças são geridas pelos homens da casa.  Como as mulheres 

não dispõem de garantias, encontram dificuldades na abertura de contas bancárias.  Assim sendo, 

quando se procedeu aos pagamentos da compensação, o Frontier assegurou que mulheres chefes 

de família poderiam abrir e movimentar as contas bancárias nas quais eram creditados os 

pagamentos compensatórios.  

 

Acesso à água 

Em Lubilia, o acesso à água constituía um dos principais desafios observados durante a preparação 

do perfil socioeconómico da AIAS.  Na área do projeto de Lubilia-Kawembe, as mulheres, 

responsáveis por ir buscar água, gastavam em média 45 minutos por dia (algumas até uma hora) 

nessa tarefa, tendo de subir e descer uma série de colinas para chegar ao rio.    

 

No âmbito dos seus esforços para apoiar a comunidade de Lubilia-Kawembe, o Frontier fez um 

acordo com a Companhia Nacional das Águas e Saneamento do Uganda, em Bwera, para captar 

água para o abastecimento da comunidade, que servirá 300-400 habitações nas aldeias de Kihondo 

1, Kihondo 2 e Busyangwa.  A água será canalizada para os centros das aldeias, para que as 

mulheres não tenham de andar mais de 10 minutos para aceder aos pontos de água.   

 

Plano de ação para o desenvolvimento das comunidades 

O Plano de ação para o desenvolvimento das comunidades criado pelo Frontier para os projetos 

Siti I e II centrou-se nas mulheres e nos jovens.  Inicialmente, apenas uma parteira exercia no Centro 

de Saúde de Chesower 3, assegurando o atendimento num raio de 30 km.  Em resposta aos pedidos 

das mulheres residentes na área adjacente ao projeto, 35 parteiras estão a frequentar atualmente um 

curso de formação de um ano (6 meses de formação teórica e 6 meses de formação prática).  Do 

mesmo modo, havia mulheres com vontade de trabalhar como costureiras, pelo que foi incluído um 
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curso de costura com duração de 5 meses no Plano de ação para o desenvolvimento das 

comunidades.  No que respeita aos jovens, os participantes no curso de formação mecânica para 

táxis-motociclos que teve início em abril de 2016 são na maioria homens com idades entre 18 e 30 

anos. 
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ANEXO XI: MODELO DE COMUNICAÇÃO DE INCIDENTES GRAVES 
 

Fundo A 

Comunicação de ocorrência / incidente ambiental, social e de governação numa empresa da carteira 
  

Data de comunicação     

Entidade gestora do 

fundo 
    

Fundo     

Pessoa de contacto da 

entidade gestora do 

fundo 

    

Nome da empresa da 

carteira envolvida 
    

Data do investimento     

Montante investido     

Total da carteira     

Descrição da 

ocorrência 

 Tipo de incidente: problema ambiental, morte, alegada fraude ou outro 

 Nome da(s) pessoa(s) envolvida(s) / lesionada(s) / falecida(s), se for caso disso 

 Informação narrativa e contextual 

 Indicação se o incidente esteve ou não relacionado com o trabalho 

 Causas do incidente 

 Estado da investigação 

 Listagem de partes envolvidas na investigação (testemunhas e funcionários, 

sindicatos, polícia, outras autoridades e outras partes) 

 Versão do incidente relatada pela entidade gestora de fundos: grau de 

gravidade, eventuais incertezas ou factos controversos a investigar 

  

    

    

    

    

    

  
  

    

     

Acompanhamento pela 

entidade gestora do 

fundo 

 Estado da investigação 

 Relatórios recebidos (e pendentes, se existirem) 

 Medidas imediatamente adotadas pela entidade gestora do fundo e por outras 

partes 

 Outras medidas destinadas a evitar a repetição do incidente 

 Sistemas de monitorização / comunicação para acompanhar a eficácia das 

medidas tomadas 

 Resultados até à data das medidas tomadas 

  

    

    

    

    

    

Próximos passos  Encerrar o caso ou prosseguir com as investigações, como proceder e com que 
fundamentos 

  

Conclusão 
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ANEXO XII: ESBOÇO DO PLANO DE AÇÃO PARA A 

REINSTALAÇÃO DE POPULAÇÕES 
 
Um plano para a reinstalação de populações será necessário para todos os investimentos que 
causem impactos em termos de reinstalação involuntária de populações. O grau de pormenor e de 
abrangência será consentâneo com a importância dos potenciais impactos e riscos de reinstalação 
involuntária. Este esboço deverá, nos seus aspetos substanciais, orientar a elaboração dos planos 
de reinstalação de populações, embora não necessariamente pela ordem aqui apresentada.  
 

I. Resumo analítico  
Esta secção apresenta uma declaração sucinta sobre o âmbito do investimento, os principais 
resultados dos estudos realizados, os direitos estabelecidos e as ações recomendadas.  
 

II. Descrição do investimento  
Esta secção contém uma descrição geral do investimento, uma análise dos componentes do 
investimento que impliquem a aquisição de terras, a reinstalação involuntária, ou ambas, e identifica 
a área de investimento. Descreve também as alternativas consideradas para evitar ou minimizar a 
reinstalação de populações. Inclui um quadro com dados quantitativos e fornece uma fundamentação 
para a decisão final.  
 

III. Alcance da aquisição de terras e da reinstalação de populações  
Esta secção:  

(i) analisa os impactos potenciais do investimento e inclui mapas das áreas ou 
zonas de impacto dos componentes ou das atividades de investimento;  

(ii) descreve o alcance da aquisição de terras (incluir mapas) e explica a sua 
necessidade para o investimento principal;  

(iii) resume os principais efeitos em termos de aquisição de bens e deslocação de 
pessoas; e  

(iv) fornece informação detalhada sobre eventuais recursos fundiários comuns que 
serão adquiridos.  

 
IV. Informação e perfil socioeconómico  

Esta secção apresenta os resultados da avaliação de impacto social, do recenseamento e de outros 
estudos, fornecendo informações e/ou dados desagregados por sexo, vulnerabilidade e outros 
grupos sociais, incluindo:  

(i) a definição, identificação e enumeração das populações e comunidades 
afetadas;  

(ii) a descrição dos impactos prováveis da aquisição de terras e bens nas 
populações e comunidades afetadas, tendo em conta parâmetros sociais, 
culturais e económicos;  

(iii) a análise dos impactos do investimento nos pobres, nos povos indígenas e/ou 
nas minorias étnicas e noutros grupos vulneráveis; e  

(iv) a identificação dos impactos em termos de género e de reinstalação, bem como 
da situação socioeconómica, dos impactos, das necessidades e das prioridades 
das mulheres.  

 
V. Divulgação de informações, consulta e participação  

Esta secção:  
(i) identifica as partes interessadas no investimento, em especial os principais 

intervenientes;  
(ii) descreve os mecanismos de consulta e participação a usar ao longo das 

diferentes fases do ciclo de investimento;  
(iii) descreve as atividades realizadas para divulgar informações sobre o 

investimento e a reinstalação de populações durante a conceção e preparação 
do investimento, de modo a envolver as partes interessadas;  

(iv) sintetiza os resultados das consultas às pessoas afetadas (incluindo as 
comunidades de acolhimento) e analisa de que forma as preocupações 
suscitadas e as recomendações formuladas foram abordadas no plano de 
reinstalação de populações;  
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(v) confirma a divulgação do plano provisório de reinstalação às pessoas afetadas e 
inclui formas de divulgar quaisquer planos posteriores; e  

(vi) descreve as medidas previstas de divulgação de informações (incluindo o tipo de 
informação a divulgar e o método de divulgação) e o processo de consulta das 
pessoas afetadas durante a execução do investimento.  

 
VI. Mecanismos de reclamação e de reparação  

Esta secção descreve os mecanismos destinados a acolher e facilitar a resolução de preocupações e 
reclamações apresentadas pelas pessoas afetadas. Explica como as pessoas afetadas podem ter 
acesso aos procedimentos e como estes são sensíveis à dimensão de género.  
 
VII. Quadro jurídico  

Esta secção:  
(i) descreve a legislação e regulamentação nacional e local aplicável ao 

investimento e identifica lacunas entre a legislação local e os requisitos desta 
política; analisa formas de colmatar as lacunas identificadas;  

(ii) descreve os compromissos legais e políticos do organismo responsável pela 
execução para com todos os tipos de pessoas deslocadas;  

(iii) enuncia os princípios e as metodologias a usar na determinação do valor e das 
taxas de indemnização com base no custo de substituição dos bens, 
rendimentos e meios de subsistência perdidos, e define os critérios de 
elegibilidade para poder receber indemnização e assistência, bem como a forma 
e o momento em que esta será prestada;  

(iv) descreve o processo de aquisição de terras e prepara um calendário para o 
cumprimento dos principais requisitos processuais.  

 
VIII. Direitos estabelecidos, assistência e benefícios  
Esta secção:  

(i) define os direitos estabelecidos e a elegibilidade das pessoas deslocadas e 
descreve todas as medidas de assistência à reinstalação (inclui uma matriz de 
direitos);  

(ii) especifica toda a assistência prestada a grupos vulneráveis, incluindo mulheres, 
e outros grupos especiais; e  

(iii) identifica oportunidades para as pessoas afetadas retirarem do investimento os 
devidos benefícios em termos de desenvolvimento.  

 
IX. Deslocação de habitações e povoações  

Esta secção:  
(i) descreve as opções para deslocar habitações e outras estruturas, incluindo 

alojamento de substituição, indemnização de substituição em dinheiro e/ou 
escolha própria (assegurar a identificação de preocupações de igualdade de 
género e de apoio aos grupos vulneráveis);  

(ii) descreve os sítios alternativos considerados para a deslocação, as consultas 
realizadas às comunidades, e a justificação dos sítios escolhidos, incluindo 
informação detalhada sobre a localização, a avaliação ambiental dos sítios e as 
necessidades de desenvolvimento;  

(iii) estabelece um calendário para a preparação do sítio e a transferência das 
populações;  

(iv) descreve os acordos legais para regularizar a posse da terra e para transferir os 
títulos de propriedade para as pessoas reinstaladas;  

(v) enuncia medidas para apoiar as pessoas deslocadas na sua mudança e 
instalação nos novos sítios;  

(vi) descreve planos para a criação de infraestruturas cívicas; e  
(vii) explica como se processará a integração nas populações de acolhimento.  

 
X. Recuperação e restabelecimento do rendimento  

Esta secção:  
(i) identifica os riscos de subsistência e apresenta quadros com informações 

desagregadas baseadas em dados demográficos e fontes de subsistência;  
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(ii) descreve programas de recuperação de rendimento, incluindo diversas opções 
para restaurar todo o tipo de meios de subsistência (por exemplo, partilha de 
benefícios, acordos de partilha de rendimentos, capital conjunto para a aquisição 
de terras, por exemplo, análise da sustentabilidade e redes de segurança);  

(iii) enuncia medidas para criar uma rede de proteção social, prevendo medidas de 
segurança social e/ou fundos especiais no investimento;  

(iv) descreve medidas especiais de apoio a grupos vulneráveis;  
(v) explica as considerações sobre a igualdade de género; e  
(vi) descreve os programas de formação.  

 
XI. Orçamento e plano de financiamento da reinstalação de populações  

Esta secção:  
(i) fornece um orçamento detalhado para todas as atividades de reinstalação, 

incluindo para a unidade de reinstalação, formação de pessoal, monitorização e 
avaliação, e elaboração dos planos de reinstalação durante a execução do 
empréstimo;  

(ii) descreve o fluxo de fundos (o orçamento anual de reinstalação deve discriminar 
as despesas previstas no orçamento para rubricas fundamentais);  

(iii) inclui uma justificação de todos os pressupostos em que se baseiam o cálculo 
das taxas de indemnização e outras estimativas de custos (tendo em conta as 
contingências de custos e físicas), bem como os custos de substituição; e  

(iv) inclui informações sobre as fontes de financiamento do orçamento do plano de 
reinstalação.  

 
XII. Acordos institucionais  

Esta secção:  
(i) descreve as responsabilidades em matéria de acordos institucionais e 

mecanismos para a implementação das medidas previstas no plano de 
reinstalação de populações;  

(ii) inclui um programa de capacitação institucional, incluindo assistência técnica, 
quando necessário;  

(iii) descreve o papel das ONG, caso participem, e das organizações de pessoas 
afetadas no planeamento e na gestão do processo de reinstalação; e  

(iv) descreve como os grupos de mulheres serão envolvidos no planeamento e na 
gestão do processo de reinstalação.  

 
XIII. Calendário de execução  
Esta secção inclui um calendário pormenorizado com prazos concretos para a execução de todas as 
principais atividades de reinstalação e reabilitação. O calendário de execução deve abranger todos 
os aspetos das atividades de reinstalação, de forma sincronizada com o calendário de investimento 
para as obras de construção civil, e deve definir o processo e o prazo para a aquisição de terras. 
 
XIV. Acompanhamento e prestação de informação  
Esta secção descreve os mecanismos e padrões de referência adequados ao investimento para 

monitorizar e avaliar a implementação do plano de reinstalação de populações. Especifica acordos 

com vista à participação das pessoas afetadas no processo de monitorização. Esta secção também 

descreverá os procedimentos para a elaboração de relatórios. 

 

 
  



SGAS do GEEREF NeXt – projeto 1.0 

 

68 
 

ANEXO XIII: ESBOÇO DO PLANO PARA OS POVOS INDÍGENAS 

AFETADOS PELOS INVESTIMENTOS 
 

É necessário adotar um Plano para os povos indígenas (PPI) relativamente a todos os investimentos 

que tenham impacto em povos indígenas. O grau de pormenor e de abrangência será consentâneo 

com a importância dos potenciais impactos nos povos indígenas. Este esboço deverá, nos seus 

aspetos substanciais, orientar a elaboração dos Planos para os povos indígenas, embora não 

necessariamente pela ordem aqui apresentada.  

 

A. Resumo analítico do Plano para os povos indígenas  

Esta secção descreve de forma sucinta os factos críticos, as conclusões mais importantes e as ações 

recomendadas.  

 

B. Descrição do investimento  

Esta secção apresenta uma descrição geral do investimento, uma análise dos componentes e das 

atividades do investimento suscetíveis de causar impacto nos povos indígenas e identifica a área de 

investimento.  

 

C. Avaliação do impacto social  

Esta secção:  

i) analisa o quadro legal e institucional aplicável aos povos indígenas no contexto do investimento;  

ii) fornece informação de base sobre as características demográficas, sociais, culturais e políticas 

das comunidades de povos indígenas afetados, sobre as terras e os territórios que lhes pertenciam 

tradicionalmente ou que costumavam usar ou ocupar, bem como sobre os recursos naturais de que 

dependem;  

iii) identifica as principais partes interessadas no investimento e elabora um processo adequado em 

termos culturais e sensível às questões de género para garantir uma consulta significativa dos povos 

indígenas em cada fase de preparação e execução do investimento, tendo em conta a análise e a 

informação de base acima referida;  

iv) avalia, com base na consulta significativa das comunidades de povos indígenas afetados, os 

potenciais efeitos adversos e positivos do investimento. Para determinar os potenciais impactos 

adversos é fundamental realizar uma análise sensível às questões de género da vulnerabilidade 

relativa das comunidades de povos indígenas afetados e dos riscos a que estão expostas, tendo em 

conta as suas circunstâncias específicas e fortes ligações à terra e aos recursos naturais, bem como 

a falta de acesso a oportunidades em comparação com outros grupos sociais nas comunidades, 

regiões ou sociedades nacionais em que vivem;  

v) inclui uma avaliação sensível às questões de género da perceção que os povos indígenas 

afetados têm do investimento e do seu impacto na sua situação social, económica e cultural; e  

vi) identifica e recomenda, com base na consulta significativa das comunidades de povos indígenas 

afetados, as medidas necessárias para evitar efeitos adversos ou, caso estas não possam ser 

adotadas, identifica medidas para minimizar, atenuar e/ou compensar esses efeitos e para garantir 

que o investimento tenha benefícios culturalmente adequados para os povos indígenas.  

 

D. Divulgação de informações, consulta e participação  

Esta secção:  

i) descreve o processo de divulgação de informações, consulta e participação das comunidades de 

povos indígenas afetados que foi realizado durante a preparação do investimento;  

ii) resume os comentários formulados sobre os resultados da avaliação de impacto social e identifica 

as preocupações suscitadas durante a consulta e a forma como as mesmas foram abordadas na 

fase de conceção do investimento;  
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iii) no caso de atividades de investimento que exigem um amplo apoio da comunidade, documenta o 

processo e os resultados das consultas às comunidades de povos indígenas afetados e quaisquer 

acordos resultantes dessas consultas para as atividades de investimento e medidas de salvaguarda 

em relação aos impactos causados por essas atividades;  

iv) descreve os mecanismos de consulta e participação a aplicar durante a execução do projeto de 

modo a garantir a participação dos provos indígenas; e  

v) confirma a divulgação das versões provisória e final do Plano para os povos indígenas às 

comunidades de povos indígenas afetados.  

 

E. Medidas benéficas  

Esta secção especifica as medidas destinadas a garantir que os povos indígenas obtêm benefícios 

sociais e económicos adequados em termos culturais e sensíveis às questões de género.  

 

F. Medidas de atenuação  

Esta secção especifica as medidas destinadas a evitar impactos adversos nos povos indígenas e, 

caso estes sejam impossíveis de evitar, especifica as medidas para minimizar, atenuar e compensar 

os impactos adversos inevitáveis identificados para cada grupo de povos indígenas afetados.  

 

G. Reforço de capacidades  

Esta secção identifica medidas para reforçar as capacidades sociais, legais e técnicas a) das 

instituições governamentais para resolverem os problemas que afetam povos indígenas na área do 

investimento; e b) das organizações de povos indígenas na área do investimento para poderem 

assegurar uma representação mais eficaz dos povos indígenas afetados.  

 

H. Mecanismo de reclamação e de reparação  

Esta secção descreve os procedimentos para reparar as reclamações apresentadas pelas 

comunidades de povos indígenas afetados. Explica como os povos indígenas podem ter acesso aos 

procedimentos e como estes são culturalmente adequados e sensíveis à dimensão de género.  

 

I. Monitorização, prestação de informação e avaliação  

Esta secção descreve os mecanismos e padrões de referência adequados ao investimento para 

monitorizar e avaliar a implementação do Plano para os povos indígenas. Especifica também 

acordos com vista à participação dos povos indígenas afetados na elaboração e validação dos 

relatórios de monitorização e avaliação.  

 

J. Acordo institucional  

Esta secção descreve as responsabilidades em matéria de acordos institucionais e mecanismos para 

a implementação das diversas medidas previstas no Plano para os povos indígenas. Descreve 

também o processo de inclusão das organizações locais e ONG pertinentes na implementação das 

medidas previstas no Plano para os povos indígenas.  

 

K. Orçamento e Financiamento  

Esta secção contém um orçamento detalhado para todas as atividades descritas no Plano para os 

povos indígenas. 

 


